
PREFEITURA DE

«•SOBRAL
Ofício N° 140/17 Sobral-CE, 09 de fevereiro de 2017.

Ilmo, Sr.

Aleandro Henrique Lopes Linhares

Sobrai-CE.

Senhor Procurador,

Cumprimentando-o cordialmente, comunico a V. S3, que autorizo que seja

realizado contrato de gestão com Instituto Escola de Cultura, Comunicação,

Ofícios e Artes - ECOA, CNPJ; 14.700,159/001-23, conforme chamamento

público 001/2017 que tem por objetivo o gerenciamento do sistema de proteção e

micro processos de manutenção emergenciai dos equipamentos culturais localizados

no Município de Sobral; desenvolvimento de atividades nas áreas de comunicação,

cultura, artes, arquitetura e urbanismo e realizar a programação dos festejos

carnavalescos do Município de Sobral, com atividades de Pré-Carnaval, bloco dos

sujos e desfile das escolas de samba,

Dotação Orçamentária: 0801.13,392.029.1120.2390,3900.

Apresentando-lhe protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

‘M osé Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

>001SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
Av, Dom José, S81-Centra, CEP: 62010-290 - Sobral-CE

Tel.: 3611-2712 / 1611-2956
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JUSTIFICATIVA PARA A FORMULAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO COM

INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - ECOA,

CNPJ: 14.700,159/001-23, QUE TEM POR OBJETIVO O GERENCIAMENTO DO

SISTEMA DE PROTEÇÃO

EMERGENCIAL

MUNICÍPIO DE SOBRAL; DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NAS ÁREAS DE

COMUNICAÇÃO, CULTURA, ARTES, ARQUITETURA E URBANISMO E REALIZAR

A PROGRAMAÇÃO DOS FESTEJOS CARNAVALESCOS DO MUNICÍPIO DE

SOBRAL, COM ATIVIDADES DE PRÉ-CARNAVAL, BLOCO DOS SUJOS E DESFILE

DAS ESCOLAS DE SAMBA.

E MICRO PROCESSOS DE MANUTENÇÃO

DOS EQUIPAMENTOS CULTURAIS LOCALIZADOS NO

A Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer vem com o respeito e

acatamento devidos, à ilustre presença de vossa excelência, solicitar a formulação de

contrato de gestão com Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e

Artes - ECOA, CNPJ: 14.700.159/001-23, que tem por objetivo o gerenciamento

do sistema de proteção e micro processos de manutenção emergencía! dos

equipamentos culturais localizados no município de sobral; desenvolvimento de

atividades nas áreas de comunicação, cultura, artes, arquitetura e urbanismo e

realizar a programação dos festejos carnavalescos do município de sobral, com

atividades de pré-carnaval, bloco dos sujos e desfile das escolas de samba, peios

fatos seguintes:

0 Instituto Escoía de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes - ECOA,

organização social, passar a partir deste projeto a contribuir na geração de processos

formativos, de apoio á criação, difusão, pesquisa, inovação, consumo e registro de

bens culturais, no ano de 2017 por três meses. Desenvolverá um trabalho contínuo,

em especial na Escola Nova de Artes e Ofícios, através da criação de mecanismos de

interlocução com os diversos atores do cenário artístico cultural e de aproximação dos

diversos setores económicos e sociais do Município e da sociedade para, assim,

imprimir qualidade nas suas ações e projetos.
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No ano de 2017, o Instituto Ecoa deverá apoiar os programas da Secretaria

da Cultura,, Juventude, Esporte e Lazer e da Prefeitura de Sobral no que se diz

respeito à manutenção da produção cultural em permanente construção, dinamização

e criação, promovendo a estruturação dos seus equipamentos e a afirmação de seus

eixos de atuação, objetivos políticos, valores éticos e de elevação da consciência

política e cultural da população locai, bem como executar ações específicas, que

fazem parte dos programas citados, mas que são importantes serem ressaltados,

como a formação de piateias nas diversas linguagens e na ampliação do acesso da

população ao consumo de bens simbólicos e culturais de qualidade, de formação

profíssionalizante para as artes, ofícios e gestão cultural e fortalecimento das cadeias

produtivas das artes e da cultura, assim como da coordenação de projetos de

arquitetura e urbanismo,

Por este motivo, a necessidade solicitação de formulação de contrato de gestão

com Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes - ECOA, CNPJ:

14.700,159/001-23, que tem por objetivo o gerenciamento do sistema de proteção

e micro processos de manutenção emergencia!

localizados no município de sobral; desenvolvimento de atividades nas áreas de

comunicação, cultura, artes, arquitetura e urbanismo e realizar a programação dos

festejoÿ carnavalescos do município de sobral, com atividades de pré-carnaval, bloco

dos sujos e desfile das escolas de samba, através da Secretaria da Cultura,

Juventude, Esporte e Lazer.

dos equipamentos culturais

jo'B'ezerra
Secretário da CulturaÿJuventude, Esporte e Lazer

:ÍT-
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DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA

CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL

Na qualidade de representante tegaJ do proponente, declaro para fins de prova, junto a

Prefeitura Municipal de Sobral, para efeito e sobre as penas da lei, que o ECOA preenche todos

os requisitos para contratação constantes no Edital de Chamamento Público nÿ 01/2017 -
SECULT,quais sejam:

A instituição possui mais de 1(um) ano de existência, conforme Cadastro do CNPJ em

anexo;

A instituição possui qualificação como Organização Social no âmbito do município de

Sobral, conforme Decreto Municipal n, 1393/2012;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no

órgão competente (em anexo);

Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no

órgão competente (em anexo);

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) (em anexo);

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda

Municipal do domicílio ou sede do Interessado, na forma da lei (em anexo);

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, no cumprimento dos encargos instituídos por lei (em anexo);

Prova de regularidade reíativa aos Débitos Trabalhistas (tNDT) (em anexo);

A instituição possui mais de 5 (cinco) anos de experiência nas atividades a serem

contratadas, visto que, a mais de 5 (cinco) anos, possui contrato com o município de

Sobral para realização de atividades a serem contratadas.

3)

b)

0

à)

e)

f)

g)

h)

0

Sobral, 03 de fevereiro de 2017.

j

DE ARRUDA COELHO
Diretor Presidente do Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes -

ECOA
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PUf0 DE TRABALHO 2017 V :•.

; 1-PADOS CADASTRAIS

Órgão/ Entidade Proponente

Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes - ECOA

C.N.P.J.

14.700.159/0001-23
Endereço

Rua Travessa Adriano Pias Carvalho, 135 -Centro

I CEP TELEFONE
(85) 999911266

Cidade
SOBRAL

U.F.

62.010-460CE
1

! Agência Praça de Pagamento

Sobral
Conta

3.120-5

Barco

Caixa Económica Federal
Op-

03 554

Nome do Responsável

Luisa Cela de Arruda Coelho

CPF

04095910330

RG/ Órgão Expedidor
: 2001002347473

Função

iretora-Presidenta
Cargo

Diretora-Presidenta

CEPEndereço

Rua Livreiro Edésio, 129, ap 900 60.135-620

| Home Page:

| www.ecoainstituto.confi.br

E-mail
ecoasobral@gmail.com

2- DESCRIÇÃO POlPRQfETO ; _T_

Titulo do Projeto

Contrato de Gestão entre Prefeitura Municipal de Sobrai e
Instituto ECOA

Período de Execução

Início Término

fevereiro/2017 . abrij/2017

Identificação do Objeto

O Instituto Escola de Comunicação, Cultura, Artes e Ofícios - ECOA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, inscritos no CNPJ n5 14.700.159/0001-23, com sede no município de Sobral, situada na travessa

Adriano Dias, 135, Centro. O IECOA, qualificada como organização social através do DECRETO No 1393 de 30

de janeiro de 2012, apresenta como finalidade estatutária "projetar, produzir, difundir, fomentar e transmitir
informações nas áreas Cultura, Comunicação, Arte, Arquitetura, Urbanismo e Educação através do

desenvolvimento de atividades de formação, produção, realização e difusão cultural, como também
capacítação e profissionalização para consolidação da indústria criativa e dos bens culturais, dentre outros.

Considerado sua finalidade e propósitos, o IECOA desenvolverá açSes de fomento à produção, difusão e

circulação de conhecimento e bens culturais, através da criação de mecanismos de interlocução com os

diversos atores do cenário artístico cultural e de aproximação dos diversos setores económicos e sociais do
Município e da Sociedade para, assim, imprimir qualidade nas suas ações e projetos. ;

O IECOA apresenta este plano de trabalho que tem por objeto a realização de atividades nas áreas de Cultura,

. Comunicação, Arte, Arquitetura, Urbanismo e Educação conforme Edital de Chamamento Público n5 i
001/2017 para seleção de entidade qualificada como organização social, assegurando ao Instituto a

responsabilidade pela execução, no âmbito do Município de Sobral, das ações, metas e atividades descritas

neste documento, conforme orçamento e cronograma apresentado.

De acordo com o documento apresentado, o INSTITUTO ECOA deverá executar ações específiças-jde difusão
m5
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cultural visando a construção, dinamização e criação, promovendo a afirmação de seus eixos de atuação,

objetivos políticos, valores éticos e de elevação da consciência política e cultural da população local.

Ao longo dos meses de fevereiro a maio de 2017, o Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes -

INSTITUTO ECOA se propõe, considerando sua expertise no desenvolvimento de políticas culturais, a executar

o levantamento da situação predial, de infra-estrutura, mobílias e equipamentos para realizar manutenção

necessária para o bom funcionamento dos equipamentos culturais do município de Sobral; realizar o
Planejamento e Formulação dos Programas de Formação e Criação Artísticas, Ação Cultural e Cidadania e

Programas de Memória, Património e Museologia em sintonia com a Política de Cultura e Arte, ofertar
processos formativos, de apoio à criação, difusão, pesquisa, inovação, consumo e registro dos bens culturais e

executar a Programação dos Festejos Carnavalescos do município de Sobral, com atividades de Pré-Carnaval,

Bloco dos Sujos, Carnaval e o Desfile das Escolas de Samba,

j A partir do orçamento exposto abaixo, apresentamos as metas que serão realizadas, no período de fevereiro
; a maio de 2017. O montante total para as atividades do IECOA será composto pela receita do Contrato de

Gestão e outros rendimentos captados junto aos editais, leis de incentivo a cultura, bem como parcerias com

outras instituições.

Objetivos:

* Ofertar produtos e serviços culturais para os vários grupos sociais, fortalecendo as dimensões da

inovação, criatividade, diversidade, pluralidade, com democracia e gestão compartiIhada;

Realizar o gerenciamento do sistema de proteção da Pinacoteca e do Espaço Museu MADi;
Realizar micro processos de manutenção emergencíal dos equipamentos culturais localizados no

município de Sobrai;

" Garantir qualidade, diversidade e divulgação da programação e de outras ações artísticas e formativas
: promovidas pelo INSTITUTO ECOA;
; Focalizar as ações para atender aos desejos do público-alvo atendendo suas necessidades de

! identidade, criatividade e lazer humanizante.

; H Diversificar a programação cultural e educativa, apoiando o fortalecimento da economia criativa, aqui
I entendida como aquela que lida com a criatividade, a arte, o trabalho intelectual, a inovação, a informação, a
i difusão de ideias, de imagens e voz, tendo por insumo a cultura;

Buscar sinergia nas ações culturais e de lazer.
Coordenar e realizar projetos de arquitetura e urbanismo de Interesse do município,

Público-alvo:

Sociedade em geral com foco na população do município de Sobral, conforme diretrizes do Sistema Municipal

de Cultura.

Avaliação:

O acompanhamento e avaliação do desempenho são instrumentos essenciais para que tanto o INSTITUTO

ECOA quanto a Entidade Supervisora possam se assegurar de que a organização está apresentando os
resultados planejados, de modo que eventuais desvios possam induzir a redirecíonamentos durante o curso

das ações.

A avaliação das metas programadas será efetivada levando-se em conta os indicadores de performanÿ
constantes do Contrato de Gestão. 06
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h
3 - CRONOGRAMA D£ EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

?i AtividadePeríodo ResultadoAção Meta ii
J Atividade 1.1:

Realizar a

manutenção e

desenvolvimento dos
recursos humanos

para a execução das

atividades e

demandas externas/ j
Manutenção Quadro I

(Efetivo} de Pessoal

Ação 1: Meta 01:

Disponibilízar os

espaços cfa Escola
de Comunicação,
Cultura, Ofícios e

Artes, no período

de fevereiro,
março e

abril/2017, de
domingo a

segunda das 08:00
às 20:00, com

atividades
culturais,

preservados os

períodos

necessários aos

trabalhos de
manutenção

preventiva ou

corretiva.

Fev, Março e

Abril de 2017
Ações de fomento à

democratização do
acesso aos bens de

cultura pelos cidadão-

usuários, artistas e
produtores

I
i

Espaços e

recursos
humanos

disponibilizados

para atendimento
ao público,

artistas e

produtores
culturais

Atividade 1,2:

Realizara
manutenção da

infraestrutura
necessária para

atender o público,

garantindo o acesso

com segurança e

com condições de
utilização/

Manutenção

estrutural e física da

ECOA e o
Gerenciamento do

Sistema de Proteção

e Micro Processo de
Manutenção

Emergencial dos
Equipamentos

Culturais localizados

no município de

Sobral

Fev, Março e
Abril de 2017

Atividade 2.1:

Executar

programação cultural

na ECOA

Fev, Março e
Abril de 2017

Democratizar o
acesso aos bens

culturais por

meio de
programação

cultural nas

diversas

linguagens

artísticas;
Dinamização cfa

ECOA como .11)0
centro difusor de F

Ação 2:

Desenvolvimento de
atividades nas áreas de
comunicação, cultura,

artes, arquitetura e

urbanismo através de
ações de fomento à
produção, difusão e

| circulação de
conhecimento e bens

! culturais

Meta 2:

Executar

Programas de
Ação Cultural nas

diversas

linguagens
artísticas

Atividade 2.2: f
Realizar

Programação Pré-

Carnaval do

município de Sobra!

Fev, Março e

Abril de 2017

Atividade 2.3:

Realizar
Programação

Carnaval: Desfile das
Fev, Março e

Abril de 2017



ações culturais e

artísticas na

cidade de Sobral;

Fortalecimento
da economia da

cultura local com

a circulação de

artistas da cena

locai, regional e

nacional.

Escolas de Samba

i

Oferta de turmas

nos seguintes

núcleos
formativos:

Cordas
Friccionadas;

Cordas

Dedilhadas;
Bateria e

Percussão; Canto

e Coral; Teclados;

Sopros; Práticas
de Conjunto

Atividade 3,1:

Executar o Programa

de Educação Musical

desenvolvido na

Escola de Música de

Sobral

Meta 03:

Executar o

Programa de

Formação em

Música

Ação 3:
Desenvolvimento de

Programas de Formação

e Criação Artística

Fev, Março e
Abril de 2017

i

Atividade 3.2:

Manutenção e
Aperfeiçoamento da

Banda Municipal

Maestro José Pedro

Fev, Março e

Abril de 2017 Banda Municipal

Maestro José

Pedro
implementada

4 '008



.) )

4 - CUSTOS DO CONTRATO

1 A ii . . ..dv!liii-i •'ÿ . "-ÿ!<!ÿ n i. '- -“-I'V: . ’J'

R$ 961.567,68

Vi'S

ill
i,

Ações de fomento à democratização do acesso aos bens de
cultura pelos cidadão-usuários, artistas e produtores_
Desenvolvimento de atividades nas áreas de comunicação,

cultura, artes, arquitetura e urbanismo através de ações de
fomento á produção, difusão e circulação de conhecimento
e bens culturais

01

ft$ 876.392,1802

R$ 272.850,00Desenvolvimento de Programas de Formação e Criação

Artística

03

R$ Z.110,809,86Total Contrato. ri riIIri b ri H ri H briri IPMPPPF

o
O
O

5



5 -cusmooMÊmMESâM|$. -

PERÍODO VALOR ( 8$ )

R$ 713.346,68. FEVEREIRO
R$ 703.603,29MARÇO

R$ 693.859,90: ABRIL

Prestação de Contas e RelatóriosMAIO

8$ 2.11Q.B09,BBTOTAL

! 6 -DECLARAÇÃO ;

Na qualidade de Diretor-Presidente do Instituto ECOA declaro, para fins de prova junto à

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer

órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos
oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado do Ceará, na forma deste Plano

de Trabalho,

Sobral (CE), OS de fevereiro 2017,

OOXQC.
LuisaCela de Arruda Coelho

Diretora Presidenta

6-APROVAÇÃO PELO CGNÇEOENtE

Aprovado

Sobral (CE), OS de fevereiro 2017.

*iíÿ1goÿoséÿratíjo Bezerra

Secretaria da Cultura e do Turismo
i

I
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EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DA COMISSÃO JULGADORA DO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO ND 01/2017 - SECULT

O Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes - ECOA, por

conduto de seu Diretor Presidente alfim firmado, vem, com as honras de praxe,

à presença de Vossa Excelência apresentar documentação referente aos

requisitos necessários para contratação mencionados no item 4 do edital, bem

como documentos de habilitação jurídica e de regularídadè físcaf e trabalhista

mencionados no item 5 do edital e a Proposta de Trabalho nos termos do Edital

de Chamamento Público n° 01/2017 - SECULT

Sobral, 03 de fevereiro de 2017.

\JÿfíSA CELA DE ARRUDA COELHO
Diretor Presidente do Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes -

ECOA

Í011
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#
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO ESCOLA DE

CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES ECOA

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mi! e quinze, ás 19 horas, conforme
convocação, realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária do Instituto Escola de
Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes - ECOA, realizada em sua sede, sito na
Travessa Adriano Dias Carvalho, 135, Centro, Sobrat-CE, na forma do seu estatuto e
legislação pátria em vigor, com a presença das seguintes pessoas: Regina Ceii
Fonseca Raick, Gerardo Aragão Santos Neto, Maria Gerusa Mendes. Siivia Leitão
Ferreira, Roberto Galvão Lima. Vicente de Paula Batista de Souza, Antônio Carlos
Campeio Costa e Jcse Guslberto Aragão Filho. Presidiu a reunião Gerardo Aragão

Santos Neto, que convidou a mim, S -cretariar os trabalhos
e lavrar esta ata, cargo que aceitei.

f íllp V,m *
ecií

nW*
t

ÊsilistfÿP

mm
I) Ordem do dia; :v, iwi

a) Aiteraçao estatutária;

Iniciados os trabalhos foram apresentadas as alterações no Estatuto do ECOA para

ampliar, atualizar e melhorar suas atividades.

m
II) Deliberação

Foi aprovada, por unanimidade ds votos, as alterações do Estatuto e consequente

consolidação do Estatuto, abaixo transcrito, que passa a fazer parte integrante da
presente ata. .

ESTATUTO

INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES-
ECOA

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, DURAÇÃO, SEDE E FORO

Art. 1. 0 INSTITUTO ESCOLA E CULTURA COMUNICAÇÃO, OFICíOS E

ARTES, doravante denominado simplesmente "INSTITUTO ECOA", com prazo

de duração;’ indeterminado, é uma entidade civil com personalidade jurídica de

direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa financeira e

patrimonial e reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação aplicável.

Art. 2. O INSTITUTO ECOA tem sede e foro na Travessa Adriano Dias, nQ 135

- Centro, na cidade de Sobral, Estado do Ceará e poderá constituir escritório
de representação em outras unidades de federação, com atuação em qualquer

parte do território nacional.

Ê
CAPITULO n

DAS FINALIDADES Í012
iArt 3, O INSTITUTO ECOA tem ccmo finalidade projetar, produzir, difundir,

fomentar o conhecimento e transmitir informações nas aéreas de cu,íuraÿW|jpÿpÿç
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Comunicação, arte, arquitetura, urbanismo e educaçao, assim como, o registro.
a conservação e ó restauro de bens patrimoniais,.

"

§ Único.' Pára o cumprimento de suas finalidades, objetiva: ii S ||Sv:ÿ

I - traçar diretrizes para o desenvolvimento de políticas culturais;’' rÚs
II - desenvolver atividades de formação, produção, realização e difusão cultdTal|pí
III - promover a capacitação e profissionalização para consolidação da indúÿrMÿÿÿÿljÿo p
criativa e de bens culturais; H. |
IV - incentivar, promover e proporcionar a comunicação cearense atividadéÿffj \ P

culturais relacionadas com todos os setores artístico-culturais nos segmentos :
comunicação, arquitetura, urbanismo, artes visuais, plásticas, cênicas,
literárias, culinárias, musicais, audiovisuais e de património cultural, tanto
material como imaterial;
V -.proporcionar o intercâmbio cultural em nível nacionai e internacional;
VI - custear o desenvolvimento e/ou execução de programas e projetos nas
áreas especificas de sua atuação;
VII - prestar consultoria e assessoramento especializado em arquitetura,
urbanismo, cultura, arte e educação;
VIII - editar publicações técnicas e científicas, promovendo a divulgação do
conhecimento em todas as aéreas;
IX desenvolver novos produtos e equipamentos, sistemas e processos;
X - estimular e desenvolver pesquisas, projetos e estudos, através de apoio

material e financeiro;

XI - estimular a produção e difusão de bens culturais e artísticos de valor
universal, formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória, no

âmbito da ciência, pesquisa e tecnologia;
XII colaborar com o Ministério da Cultura, Secretarias de Cultura de Estados,

Secretarias de Cultura de Municípios, bem como com entidades educacionais e
de cultura, publicas ou privadas;
Xi11 - promover intercâmbio com entidades congéneres nacionais ou
internacionais, mantendo interação com esses organismos ou serviços.
XIV - promover e desenvolver o ensino técnico e atividades dé pesquisa que"

possam contribuir para a realização dos objetivos estatutários do INSTITUTO
ECOA;
XV - instituir prémios de estimulo e reconhecimento a pesquisadores que

tenham contribuído para c desenvolvimento c.entifico, técnico e cultural da
comunidade;
XVI - emitir pareceres técnicos e promover a divulgação dos resultados de

pesquisas;
XVII - aplicar recursos na formação de um património rentável-;

XVIII - desenvolver atividades educacionais, culturais, sociais, cientificas,

relacionadas tanto ao seu acervo didático e cientifico como a outros recursos
incluindo exposições sobre as diversas áreas de estudo, visando a

capacítaçãó, formação e treinamento de estudantes e profissionais:
XiX - promover cursos de formação, em convénio com outras instituições

educacionais, cientificas, culturais e artísticas;

XX - possibilitar o acesso a alimentação balanceada as populações de baixa

renda com alunos dos cursos de gastronomia e afins:

XXI - realizar palestras para profissionais, estudantes e a comunidade em geÿT)
na área da.cultura, arte e educação;
XXII - promover outras atividades que sejam de interesse na realização de

sops objetivos estatutários;

\
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XXHl - promovei1 cursos de graduação e pós - graduação em convénio com

..outfà.s--instituições educacionais e cientificas;
XX& T promover -cursos iivres em convénio com outras" instituições
édu.Qacionáis e cientificas;
XXV - articular es diversos objetivos propostos nos itens anteriores a níveis e
instâncias,dos governos federais, estaduais e municipais, universidades,

escolas, centros de' formação e de apoio ao desenvolvimento humano e
institucional, entidades de classe, iniciativa privada, entidades e movimentos
sociais, QNGs, agencias de fomento, cooperativas, instituições financeiras, etc;

XXVI - incentivar divulgar o turismo

f?'i k

Art 4, O INSTITUTO ECOA não tem caráter político-partidario, devendo at<
as suas finalidades estatutárias, |-IS »

!WCAPITULO tli
DAS ATIVIDADES DO INSTITUTO

Art-à. para a consecução de suas finalidades, o INSTITUTO ECOA poderá: >fàl,
lírtt-si

I - celebrar convénios, acordos, contratos de gestão ou outros instrume gfègg
jurídicos com pessoas físicas ou jurídicas, de direito publico ou prhii&£,-
paoionais ou internacionais, cujos objetivos compatíveis com as finalidades do
INSTITUTO ÊCÓA;
II - realizar programas educacionais e científicos;
111 >, conceder bolsas de estudo"e ajuda de custo para o aperfeiçoamento de
especialistas! devotados à geração e difusão de conhecimentos úteis ao
processo de desenvolvimento da cultura, arte e educação;
IV :.r conceder prémios de estímulo a pessoas que tenham contribuído de
maneira notória .para o desenvolvimento da cultura, arte e educação,

CAPITULO IV
DA CONSTITUIÇÃO

Art 6. O INSTITUTO ECOA é constituído por sócios fundadores e ' sócios
efetivos que se proponham a participar ativamente de suas atividades e realizar
tarefas para a consecução das finalidades expressas no art 3e do presente
estatuto,

Parágrafo Único. Os sócios fundadores são aqueles que assinarem a ata de

fundação. í

Art 7. Os sócios efetivos são aqueles que, tem afinidade com os princípios,

ideais e finalidades do INSTITUTO ECOA, devendo sua admissão ser indicada

e aprovada pelo Conselho Deliberativo.

Parágrafo Único. Todos os sócios terão a direito de votar e ser votados para

compor o Conselho Deliberativo, na forma do disposto neste Estatuto.

Seção I
DOS ASSOCIADOS, REQUISITOS PARA A ADMISSÃO, DEMISSÃO.
EXCLUSÃÒ, SEUS DIREITOS E DEVERES

Art.. 8o - A: Associação é constituída por um número ilimitado de associados.
podendo ser admitidos todos aqueles que têm afinidade com os principais,

5014
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idéías e finalidades do ECOA, devendo as propostas de filiação ser aprovadas
pelaDiretória é homologadas pelo Conselho de Administração do Instituto.
parágrafo 1° - A desvinculação do associado se processará de livre - arbítrio,
independente do tempo de filiação, ou de qualquer outra condição, quando da
formalização do pedido junto à Diretória, que adotará os devidos
procedimentos para averbação e comunicação posterior ao Conselho de
Administração. «E

£yi

A

11 ã.
Parágrafo 2° - A exclusão do assocÍ3do se processará por justa cauí§£|l§;
legalmente reconhecida em procedimento em que lhe tenha sido iegiíimadq3£jJ
direito de ampla defesa e de recursos nos termos previstos em lei, cabenddÿÿs
Diretória propor e levar para votação em Assembleia geral a decisão, que
caso de aprovação, deverá ser averbada no 3° Registro de Pessoas Juridi
de.Sobral, em que está registrado o ECOA.

Parágrafo 3Ú - Os associados têm iguais direitos, podendo ser instituída
categorias de associados conforme disoosto no Ari. 55 da Lei n.ú 10.406. de
10/01/2002

mmms

i

íliili

Parágrafo 4* - São direitos e deveres dos associados:
I - Participar da Assembleia Geral da Associação, quando estiver em pleno
gozo de seus direitos;
II Deliberar sobre critérios de escolha do representante dos associados no
Conselho de Administração da Associação;
111 - Votar e ser votado como representante do ECOA no Conselho de
Administração;

IV - Propor à Diretória, ao Conselho de Administração ou ã Assembiéia Geral.

medidas relativas ao cumprimento das finalidades do ECOA;

V - Acompanhar o desenvolvimento dos projetos e atividades do ECOA.
através do séu representante no Conselho de Administração;
VI - Colaborar, voluntariamente, sem remuneração, quando não tiver vinculo
empregatício corn o ECOA, em projetos desenvolvidos pelo Instituto, em
conformidade com os interesses da Diretória;

Vil - Obedecer às disposições estatutárias, aos regulamentos, às decisões da

Assembiéia geral e do Conselho de Administração, bem como as resoluções

da Diretória;

VIII - Propor alteração do Estatuto do ECOA a ser votada em Assembiéia
Geral.
IX - Os associados não poderão praticar apões ou atos que firmam os
princípios idéias e finalidades da instituição, sob pena de sua exclusão do

quadro de associados, na forma deste Estatuto;

X - Zelar pelo desenvolvimento e boa imagem do ECOA.

Parágrafo 5o - Mão existe nenhuma responsabilidade direta, subsidiária ou
solidária, n;á relação entre os associados e os atos ou ações praticadas pelos *0ÿ5
gestores dó Instituto, ou mesmo em relação às obrigações sociais e financeiras

decorrentes dos compromissos assumidos pelo ECOA.

Parágrafo 6° - A qualidade de associado é intransmissivei para qualquer outra

pessoa física ou jurídica.

Parágrafo 7a.” Mão há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.

íl
£
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Párégrafo.S0 *ÿ Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou
funÇãc que the sido legítimamente conferida, a não ser em casos e pela forma
prêvísta eiri ler ou.no estatuto do ECOA,

Pa/ágrafo 8o : É vedada a distribuição de bens ou de parcela do património
liqõído em qualquer hipótese, inclusive, em razão de desligamento, retirada ou
falecimento dé associado ou membro do ECOA,

CAPITULO V

DA ADMINISTRAÇÃO

Art 9, São órgãos da administração do INSTITUTO ECOA

I - Assembleia Gerai;
II - Conselho de Administração/Deliberativo;
!H -Conselho Fiscal;
IV - Diretória Executiva.

Art. 10, O executivo das funções de integrantes da Assembleia Gera!, do
Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal não será remunerado a qualquer
título.

§ Oníço. Os integrantes da Assembléía Geral, do Conselho Deliberativo,

Conselho Fiscal e da Diretória Executiva, não respondem subsidiariamente
pelas obrigações do INSTITUTO ECOA, exercidas com observância do
estatuto e.da lei.

Ari 11. Respeitando o disposto neste Esíaíuio, o INSTITUTO ECOA, terá sua
estrutura organizacional e funcional fixadas em regimento interno, que

relacionará as atividades, atribuições administrativas e técnicas de modo a
atender plenamente as finalidades da instituição.

§ Único. Os,dispositivos normativos que batizarão a atuação do ECOA estarão
contidos em regulamentos próprios, os quais obedecerão aos conceitos,

diretrizes e' princípios de gestão voltados para a efetividade, eficácia e

eficiência das ações do Instituto e definirão os meios e processos executivos
necessários à realização dos seus objetivos,

Cf!
jfiW>ii!it it
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CAPITULO VI
DA ASSEMBLEIA GERAL

Ari 12, A Assembléía Geral é formada pelos associados em pleno gozo de seus
direitos, convocada e instalada na forma que dispõe este capitulo, com aJ.Qlo
finalidade de deliberar sobre a eleição de 1 (hum) representante dos

associados para compor o Conselho Deliberativo.

Art .13. As deliberações da. Assembléía Geral serão tomadas sempre por 2/3

dos presentes, não sendo aceitos votos por procuraçâo.

Art 14. A Assembléía Gerai do INSTITUTO ECOA será convocada da seguinte

forma: gf
çL
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I V Ordinariamente de 04 (quatro) errs 04 ( quatro) anos, para eleger seu
reptésenta.nte rio Conselho Deliberativo;

II sordinariamente 01(uma) vez por ano para apreciação de relatórios de
atividades do período, apresentados pelos outros órgãos da administração do
INSTITUTO ECOA;
ill. -((extraordinariamente'a qualquer tempo, a critério do Presidente do Conselho
Deliberativo.

$§3ÿ7 * erijiíit

inf-pí
CAPITULO VII

DO CONSELHO ADMINISTRAT1VO/DELIBERATJVO
f.MlUM

.uai

->1*IpKlí!Art- 15. O Conselho Deliberativo é órgão de deliberação superior,
representantes do Poder Publico Municipal, do Conselho de- Cultor,

Município, de entidades civis e de membros da comunidade de notória
capacidade profissional e idoneidade moral Será constituído por 07 (sete)
integrantes efetivos e 03 (três) suplentes, indicados na forma deste Estatuto ou
eleitos para Assembiéia Geral, para um mandato de 04 (quatro) anos, podendo
ser prorrogável.

§ Io G Presidente do Conselho Deliberativo sei a eieito por seus- pares na
reunião que dê posse aos conselheiros.

§ 2o No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos integrantes
dç Conselho Deliberativo serão designados os novos integrantes,

§ 3o O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser
de dois anos,

Art. 16 O Conselho Deliberativo será composto por 07 (sete) membros e terá a
seguinte coniposicão;

I - Na condição de membro nato;

a) 03 (três) representantes do Poder Executivo Municipal e seus respectivos

suplentes; :
b) 01(hum) membro pertencente a uma entidade representativa da sociedade
civil, indicado pelo Poder Executivo Municipal;
c) 01(hum) representante do Conselho Municipal de Cultura do Município de
Sobral, escolhido entre integrantes da cadeia produtiva da Cultura;

II - Na condição de membros eleitos ou indicados;

a) 01 (hum) membro escolhido pelos integrantes do Conselho de

Administração/Deliberativo, dentre pessoas de notória capacidade profissional

e reconhecida Idoneidade morai com interesse pela Cultura, com atuação

nessa área; ligado às políticas públicas:
b) 01 (hum) membro eleito pelos associados do INSTITUTO ECOA. ,017

ilIArt 17. Compete ao Conselho Deliberativo:
l - exerceria fiscalização superior do património e dos recursos do INSTITUTO J/ffl
ECOA, : M
II - aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o relatório anual do

INSTITUTO ECÒA e acompanhar a execução orçamentaria; j>tCv.:.
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W 'Aaproyar o íoriíérío de determinação de valores dos serviços, produtos e
.bens', contratados ou adquiridos para a consecução dos objetos e do
INStnÚTG ECOA;
tV - .pronunciar-se sobre a estratégia de ação do INSTITUTO ECOA, assim
como sobre os 'programas específicos a serem desenvolvidos;
V aprovar ;as prioridades que devem ser observadas no desenvolvimento e
produção daè atividades do INSTITUTO ECOA.
V - deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentadas a
entidades de financiamento, que onerem os bens do INSTITUTO ECOA; . f
VII. - autorizar a alienação a qualquer titulo, o arrendamento, a oneraçâo ou o 1
gravame dos bens moveis e imóveis do INSTITUTO ECOA; I
VIIIç aprovar a realização de convénios, acordos, ajustes e contratos, bejÿÇ!|
como estabelecer normas pertinentes; Íroiotóí]
IX - apreciar e aprovar a criação de estruturas de que treta o artigo 3°;
X J; -fixar .a remuneração dos membros da Diretória Executiva e aprovai o* i

quadro de pessoal e suas alterações, bem como fixar diretrizes de saláribs,
vantagens e outras compensações de seu pessoal.
XI - conceder licença aos integrantes do Conselho;

XII - escolher auditores independentes;
XIII, - aprovar o Regimento Interno do INSTITUTO ECOA e eventi
modificações deste Estatuto, com quorum mínimo de 2/3 (dos terços) de seus
integrantes observado a legislação vigente;
XIV - escolher, designar e dispensar os membros da Diretória Executiva e em
caso de vacância, eleger novo membro no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da data da vacância;
XV .- deliberar sobre quaisquer assuntas de Interesse do INSTITUTO ECOA
que lhe forpm submetidos pela Diretória Executiva, através do Diretor
Presidente; ;

XVI - eleger ós integrantes do Conselho Fiscal, observando o disposto no artigo

no capitulo pfóprio;
XVII - resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regime Interno.
XVII! - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade,

§ 1o O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, a cada 03 (três)

meses, mediante convocação por escrito ou por meio eletrónico de seu

Presidente e, extraordinariamente, quando convocado pela mesma autoridade
ou por 2/3 (dois terços} dos Conselheiros, no minimo,

§ 2& O Conselho Deliberativo somente deliberará com a presença de peio

menos 2/3 (dois terços) de seus integrantes, e suas decisões, ressalvados aos

casos expressos em lei, neste Estatuto, serão tomadas pela maioria simples de

votos dos integrantes presentes e registradas em atas, cabendo ao Presidents

o voto de desempate.

§ 3Ò O presidente do Conselho Deliberativo dará posse aos integrantes da

Diretória executiva e do Conselho Fiscal do INSTITUTO ECOA.

substituídos a qualquer tempo. *01S

nl
MV
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§ 4°. Os membros natos poderão ser

§ 5o No cáso de vacância da função de membro eleito, o Conselho deverá

indicar ou ieleger um novo membro para concluir seu mandato, obedecendo ao

principio de representativídade expresso no Art 16° do presente Estatuto.

I
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ê%Os membros do Conselho de Administração não receberão remuneraçãé

óurVániagem, a qualquer tituio pelos serviços que, nesta condição',.'prestarem
aoiostftuto, : ; '

§7?.;ps conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretória da entidade
devepvrentincíár ao'assumirem funções executivas. M

) CAPITULO VIII
CONSELHO FISCAL EÈ*ííS-°#5ÍÍFdocg»iff9

nllUlSPffi
EralHtíjMíJ

iti,

Art 18. O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) integrantes efetivos c 02
(dois) suplentes, com mandato de 04 ( quatro) anos, permitida uma única
recondução.

,FÉV. m

mSSsã§ Os integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos pelo Cons
Deliberativo em reunião ordinária convocada para esse fim.

§ 2o Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria dos votos dos
Conselheiros presentes.

§ 3° Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si. o presidente
do órgão,

i
Art 19. Compote ao Conselho Fiscal
f - fiscalizar á gestão económica - financeiro do INSTITUTO ECOA, examinar
Ètias contas,!balanços e documentos, e emitir parecer que será. encaminhado
ao ConselhoDeliberativo;
li - emitir paríecer.prévio e justificado para alienação, oneração ou aquisição de

bens e direitos para deliberação do Conselho Deliberativo.

CAPITULO IX
DA DIRETÓRIA EXECUTIVA

Art. 20. O Instituto ECOA será administrado por uma Diretória Executiva,

constituída de um Diretor - Presidente, um Diretor Artístico Cultural e um

Diretor Administrativo - Financeiro, escolhidos pelo Conselho Deliberativo, com

mandato de 04 (quatro) anos, permitida a recondução.

§ 1° Na estrutura administrativa do INSTITUTO ECOA constará

necessariamente o cargo de Coordenação Pedagógica, podendo

posteriorménte ser transformada em Diretória Pedagógica, conforme
complexidaíde das ações, L1y

§ 2o Os integrantes do Conselho Deliberativo e Fiscal não poderão participar j-â
como mefnbros da Diretória Executiva, exceto se renunciarem a seus mj
respectivos cargos no Conselho, Mj
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§'‘3?:.A designa;çâó..da nova diretória far-se-á, no minimo de 30 ( trinta) dias
antes co término éos respectivos mandatos, ou dentro de 08 (oito) dias, em
casbjdervacância que se opere por outro motivo.
; ; v:?
Art>|l. Caberá a'-'. Diretória, através do Diretor Presidente e do Diretor
Administrativo financeiro, ou de um de seus substitutos, nos termos que
dispõe este 'Estátuto, assinar sempre em conjunto, documentos referentes ao
giro de negócios, tais como cheques, endossos, ordens de pagamentos, títulos
de credito e outros atos onerosos.

Art' 22/As decisões áa Diretória Executiva serão Jornadas por maioria de votos.
dos integrantes do órgão, cabendo ao Diretor-Presidente o direito dê veto. íí

mm§ Único, Quando ocorrer o veto do Diretor - Presidente, a' matéria spP#rttl!
encaminhada ao Conselho Deliberativo, com efeito suspensivo da decisão. 0 3i \W SctiaiíE..

BM
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Art 23. São atribuições da Diretória Executiva: lfl£,
I -expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividadegya®

INSTITUTO ECOA.
II cumprir e ifazer cumprir 0 Estatuto, o Regime Interno e às normas e

deliberações do Conselho Deliberativo;
li! - submeterl ao Conselho Deliberativo a criação de órgãos administrativos de
qualquer njveji, locais ou situados nas filiais ou sucursais;

IV.. -ÿ realizar convénios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que
constituem ânus., obrigações ou compromissos para 0 INSTITUTO ECOA,
ouvindo o.Gónselho Deliberativo;
V .-.preparar balancetes e prestação anual de contas, acompanhados de

relatórios patrimoniais e financeiros, submetendo-os, com parecer do Conselho
Fiscal, ao Conselho Deliberativo, por intermédio do Presidente do Conselho
Fiscal;
VI. - propor ao Conselho Deliberativo a participação no capital de outras
empresas, cooperativas, condomínio ou outras formas de associativismo, bem
como organizar empresas cujas atividades interessem aos objetivos do

INSTITUTO ECOA,
VI! - proporcionar ao Conselheiro Deliberativo e Fiscal, por intermédio do

Diretor Presidente, as informações e os meios necessários ao efetivo
desempenho de suas atribuições;
V!1J - submeter ao Conseiho Deliberativo as diretrizes, planejamento e políticas

de.pessoal do INSTITUTO ECOA;
IX - submeter á apreciação do Conselho Deliberativo a criação e extinção dos

órgãos auxiliares da Diretória.

Art 24 Compete ao Diretor -Presidente;

i - orientar, jdírigír e supervisionaras atividades do INSTITUTO ECOA;

II - cumprir! e fazer cumprir o Estatuto, o Regime Interno e as normas em vigor
} „n

no.INSTITUTO' ECOA e as orientações oriundas do Conselho Deliberativo, dov020
Conselho Fiscal e da Diretória Executiva;
ill - convocar e presidir as reuniões da Diretória Executiva: ,,
IV - designar 0 Diretor que o substituirá, em suas ausências e impedimentos iji
eventuais, desde que haja concordância do Conselho Deliberativo; jmLv-ÿ
V - assinar convénios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer modaiidadÿ.ÿÿplfÿ
de acordos com entidades pubiicas e privadas cu com pessoas físicas, corri

I
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iníúíto de assegurar a plena realização dos objetivos do INSTITUTO EGOA,
observando a orientação estabelecida pelo Conselho Deliberativo;
VI -manter contatos e desenvolver ações junto a entidades publicas e privadas
para obtenção de recursos de recursos, doações, empréstimos e

estabelecimento de acordos e convénios que beneficiem do INSTITUTO
ECOA;
VII - admitir, promover, transferir e dispensar empregados do INSTITUTO
ECOA, bem como designar os dirigentes de seus órgãos, de acordo com o
Regimento Interno;
Vlil - representar o INSTITUTO ECOA em juízo ou fora dele, podendo dele;
esta atribuição, em casos específicos, e constituir mandatários e procuradorefernfSTwR
IX - submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Fiscal e, anualmer iÿít,f!,snhi,-j
a prestação de contas e os relatórios correspondentes ao exercício anterior;
X - decidir, ouvindo ao Conselho Deliberativo, sobre a divulgação r os
resultados de estudos, realizados pelo INSTITUTO ECOA, bem como so
comercialização ou transferência de conhecimentos e tecnologias ps
terceiros.
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Art 25. Compete ao Diretor Administrativo - Financeiro:
I -ÿ supervisionar a elaboração do relatório anual de atividades e do plano de
trabalho a serem apreciados pela Diretória e encaminhados aos Conselho
Deliberativo;
II - assinar, juntamente com o Diretor - Presidente, documentos relativos a sua
área de atuação;
Hl - supervisionar e controlar os recursos, as receitas, despesas e aplicações
financeiras do ÍNSTITUTO ECOA:
IV - movimentar contas bancarias, assinando cheque e recibos, juntamente

com.o Diretor-Presidente;

Y’- dirigir .e.fiscalizar a contabilidade do INSTITUTO ECOA:
Vi - supervisionar a elaboração da presença anual de contas e do balanço
geral do INSTITUTO ECOA;
Viíl - supervisionar a elaboração da proposta orçamentaria para cada exercício,

referente ao custeio da estrutura e administração do INSTITUTO ECOA,

Art 26 Compete ao Diretor Artístico Cultural:
t - orientar, dirigir e coordenar as ações artísticas dos projetos e programas do

INSTITUTO ECOA
II - elaborar 'planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades
artísticas do INSTITUTO ECOA;

!H - elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades
artísticas do INSTITUTO ECOA;

IV - assistir os supervisores ou gerentes de projeto na elaboração de

propostas, contratos ou convénios referentes á realização de pesquisas.

treinamentos e prestação de serviços artísticos do INSTITUTO ECOA:
V - orientar, fiscalizar, supervisionar e coordenar a execução dos projetos e

programas artísticos do INSTITUTO ECOA.

Art 27 Compete a cada um dos Diretores:
! - participardas reuniões, deliberações e decisões d Diretória Executiva;

II - supervisionar as atividades da área e das unidades da estrutura /

organizacional do INSTITUTO ECOA que lhe forem atribuídos; jjKy.s***
II! - promover a organização do plano geral de trabalho, a elaboração Ph/7'*
proposta orçamentaria anual e a composição do quadro de pessoal das áreas'

1021 *.
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soB sua supervisão, submetendo-os à decisão da Diretória Executiva, -para
apjbvaçãojdo Opnselho Deliberativo:
lVv:;K executar:í outras encargos que lhes forem atribuídos pelo Diretor -
Presidente',- ; . i.:'

Art -23, é téfminahtemente vedado a todos e a cada um dos integrantes da
Óífétóriá e ineficaz em relação ao INSTITUTO ECOA o uso de denominação
deste em negócios estranhos aos objetivos institucionais, inclusive em fianças,
avais ou quaisquer outras garantias de favor.

£=È/i
:

Art 29. Nos atos que acarretem responsabilidade para o INSTITUTO ECOA,

este':deverá ser representado pelo- Diretor - Presidente, petos dois Diretores,
ou, -ainda por bastantes procuradores, observadas as disposições deste gfffiggg
Estatuto e a legislação vigente. «*T0Sjt§ÍS3

ttfbMc itsm
EnUsteiéíb pdivedi3=

CAPITULO X
DO PESSOAL

0/3\f(EV. 2df? EctiisKí

Art-,30. O pessoal do INSTITUTO ECOA será admitido, mediante process 3cíef> fmTsíuVcÊíiwírEÍB.í
seleção, sob o regime da Consolidação de Leis do Trabalho, complemen skVpfjílÉíwírí
pelas normas-:internas do INSTITUTO ECOA.

§ 1o Todos os contratos de trabalho firmados peio INSTITUTO ECOA conterá

cláusula dispondo que, de acordo com as necessidades de serviço, o

empregado poderá ser transferido para qualquer local de atuação do

INSTITUTO ECOA ou para onde o mesmo tenha escritório 60 representação:

§. 2o Serviços eventuais poderão ser contratados através de pessoas jurídicas
Õuvfjscais, obedecidas as qualificações, quando for o qSéo

§"3°'Os empregados contraiados pelo ECOA não guardam qualquer vinculo
empregatício com o Poder Público.

CAPITULO Xí
DO PATRIMÓNIO

Ãrt 31. O património do INSTITUTO ECOA é constifuido por bens e valores que

a este património,venham a ser adicionados por:

I -dotaçõed que lhe forem consignadas nos orçamentos da União, do Estado

ou do Município:
i! - dotações, legados, auxílios e contribuições, que lhe venham a ser
destinados por entidades públicas, pessoas jurídicas de direito privado,

nacionais e internacionais ou pessoas físicas, com o fim especifico de

incorporação ao património;
111 - parte do resultado liquido proveniente de suas
esse fim pelo Conselho Deliberativo, com aprovação do Conselho Fiscal.
§1° Cabe ao Conselho Deliberativo do INSTITUTO ECOA a aceitação de

doações com encargos,
§ 2o Os saldos das receitas de qualquer natureza, a juízo do Conselho Fiscal,

poderão ser incorporados ao património do INSTITUTO ECOA;

atividades, destinadas aJ022

if
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j§.3?-É vedada ã distribuição de bens ou de' parcela do património liquido em
quá.lquer hipótese- inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento
çle associado ou membro do INSTITUTO ECOA.

Art 32, Os beris- e direitos do INSTITUTO ECOA somente poderão ser •

Utilizados para; realizar os objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a
alienação, a cêssão ou a substituição de qualquer bem ou direito para a
consecução dos mesmo objetos,
§ 1°. Caberá ao Conselho Deliberativo aprovar, ou não. a alienação dos bens
imóveis incorporados ao património e, ainda, aprovar permuta vantajosa ao
INSTITUTO ECOA.

§ 2°. Os excedentes financeiros obtidos pelo IDETSF serão obrigatoriamente
investidos no j desenvolvimento de suas atividades e na formação de seu
pa.irimônio, sendo vedada sua-distribuição, a quaiquer titulo,

lítíotpli Hí)V.*
jiltildt»níílíi Finite.

i SsÿatctlmCAPITULO XII
DA RECEITA

KUíDSCii-A - íLL> rÉMlttf-Wi

Itlll-
Art 33. As receitas do .INSTITUTO ECOA serão constituídas; .I
f - pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades?
II - pelos usufrutos que lhe forem constituídos,

111 -pelas rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de- sua
propriedade ou operações de crédito;

IV - pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as receitas de qualquer
natureza ou do resultado das atividades de outros serviços que prestar;
V - pelas ddações e quaisquer outras formas de benefícios, que lhe forem
destinadas; ;

VI - pelas subvenções, doações, contribuições e outros auxílios estiputados em
favor do INSTITUTO ECOA pela União, pelos Estados e pelos Municípios, bem
corri por pessoas físicas, instituições publicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras!
Vil - pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos rendimentos

auferidos de exploração dos bens que ierceiros confiarem ã sua administração;

VIU - contrato de gestão firmado com entes do poder público;
IX - convénios com órgãos e entidades governamentais ou instituições privadas

empresas e agências internacionais;

X - contratos com órgãos e entidades governamentais ou instituições privadas
empresas e- agências internacionais;

XI - contratos de produção e comercialização de bens ou serviços-

desenvolvidos pelo INSTITUTO ECOA;
XII - contribuições voluntárias dos associados:
XH! - recebimento de royalties, direitos autorais e licenciamento de patentes;

XIV - outros que porventura lhes forem destinados,

Art 34. Os recursos financeiros do INSTITUTO ECOA, excetuados os que

tenham especial destinação, serão empregados exclusivamente, na *
manutenção e desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e. quando i|
póssível, nó acréscimo de seu património. M

1023



[ CA-íTdfil© PEMp VEfíBES
feaiíirSío iralivia X.1T, Es. n" SSQiKi, =db o*11Í(M.

T5
13

§ |Jnico; A.aplicação de recursos financeiros no património dá instituição deve
::òbpèiecer a'planos que tenham em vista:
í-sFgaraníiâ dè retorno social e/ou financeiro dos investimentos:
ii manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados.

CAPITULO XIII
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTARIO

Art 35. O exercício financeiro do INSTITUTO ECO coincidirá com o ano civil. "

ággj!
Art 36 o Diretor - Presidente do INSTITUTO ECOA, apresentará ao Conseiho||p
Deliberativo a proposta orçamentaria para o ano seguinte.

Art 37. A prestação anual de contas será submetida ao

com base nos demonstrativos coníábeis encerrados em 31 de dezemt
ano anterior.

ir

EARTj&íj
Conselho Delibe raítró

f, 2017 BKHI.U.

mmCAPITULO XIV
DA EXTINÇÃO DO INSTITUTO ECOA

Ad 33. O INSTITUTO ECOA extinguir-se-á por deliberação fundamentada dos

Conselhos Deliberativo e Fiscal aprovada por maioria de seus integrantes em
reunião conjunta, quando se verificar, alternativamente:
l - a impossibilidade de sua manutenção:
II - a ilicitudebu a inutilidade dos seus fins.

Art 39. No daso de extinção do INSTITUTO ECOA, o Conselho Deliberativo,

sob' acompanhamento dos órgãos competentes, procederá â sua liquidação

realizando as operações pendentes, a cobrança e o pagamento das dividas e

todos os ato de disposições que sejam necessárias.

Art. 40. Terminado o processo, o património residual do INSTITUTO ECOA
será revertido, integralmente, para outra entidade de fins congéneres, com
atuação no Município de Sobral, indicada pelo Executivo Municipal.

§ Único. Em caso de extinção da instituição ocorrerá a incorporação integral do

património, dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem como
dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades ao património de

outra organização social qualificada no âmbito do município, da mesma área de

atuação, ou' ao património do Município de Sobral, na proporção dos recursos e

bens por estes aíocados;

CAPITULO XV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 1024 ã

I
Art .41, O mandato da primeira composição dos Conselhos Deliberativo e Fiscal
e -da Diretória Executiva será de dois anos, contados da posse desses

í

iím
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integrantes, em reunião extraordinária conjunta convocada especiaIrnenté para
esse fim.
Ari: 42. O primeiro Conselho Deliberativo aprovará, no prazo de 130 { cento e
oitenta) dias após sua instalação, o Regimento interno do INSTITUTO ECOA.

§ Único. Até a edição do Regimento Interno, o Conselho Deliberativo, o
Conselho Fiscal e a Diretória Executiva valer-se-ão de normas provisórias, não
se exigindo sua posterior ratificação,

Art. 43 É obrigatório a publicação anual, através dos meios que dispuser, dos
relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de- Gestãó.

Art, 44 É obrigatório . o investimento dos excedentes financeiros no
desenvolvimento das próprias atividades.

Art 43. As dedsõeáçda Assembleia Geral e do Conselho Deliberativo serão
favradas em atas Icóm livros próprios, assinados por todos os membros
presentes.

E, como por não ter mais nada a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário
à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata redigida por mim, na qualidade de
secretário; foi fida na presença de todos e assinada pelos presentes.
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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E

DEZESSETE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO

ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - ECOA

CARTORIO
PEDRO
MENDES

istrado
.ivro A-

19, fls. n.
242/245,
sob o n.
1779.

Regi
no L

Aos 02 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, às quinze

horas, em primeira convocação, foi realizada reunião extraordinária do

Conselho de Administração do Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e

Artes - ECOA, realizada’em sua sede, sito na Travessa Adriano Dias Carvalho, 135,

Centro, Sobral-CE, na forma do seu estatuto e legislação pátria em vigor, com a

presença dos seguintes membros e convidados: Marcos de Aguiar Villas-Bôas,

Igor José Araújo Bezerra, Júlio Cesar da Costa Alexandre, Pedro Leonardo de

Araújo Carvalho, Carlos Eduardo Tabosa Lopes, Maria Rosiana dos Santos,

Luisa Cela de Arruda Coelho, Ahiram Marinho Freitas e Xauí Peixoto Torres

Azevedo. Presidiu a reunião Igor José Araújo Bezerra, que convidou a mim,

Ahiram Marinho Freitas, para secretariar os trabalhos e lavrar esta ata, cargo

que aceitei.

I) Ordem do dia:

a) Escolha dos novos membros do Conselho de Administração para o
período de fevereiro/2017-dezembro/2020;

b) Escolha do novo Presidente do conselho de Administração para o
período fevereiro/2017-dezembro/2020; .

c) Análise acerca da destituição do afual Diretor Administrativo/Financeiro e f
Diretor Artístico; / (

d) Eleição do Diretor Presidente e Diretor Artístico do Instituto Escola de l
Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes - ECOA para o período
fevereiro/2017-dezembro/2020

II) Deliberação:

Iniciados os trabalhos foram apresentados os seguintes nomes para compor o
Novo Conselho de Administração para o período de fevereiro/2017-
dezembro/2020:

f-

(Sr. Marcos de Aguiar Villas-Bôas - indicado para representante do Poder
Público;

Sr. Igor José Araújo Bezerra - indicado para representante do Poder Público;

Sr. Júlio Cesar da Costa Alexandre - indicado para representante do Poder
Público;

Sr. Pedro Leonardo de Araújo Carvalho - indicado para representante da
Universidade Vale do Acaraú - UVA;

Sr. Carlos Eduardo Tabosa Lopes - indicado para representante do Conselho
Municipal de Cultura;

___
CARTÓRIO PEDRO MENDES

1o Oficio de Sobral-CE_ Autentico como verdadeiro a
presente fotocópia. Dou Fé.
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Representante indicado pelos Membros do conselho de Administração será
nomeado na próxima reunião;

Sr. Maria Rosiana dos Santos - representante indicado pelos associados.

CARTÓRIO
PEDRO
MENDES
Registrado
no Livro A*
19, fls. n.
242/245,
sob o n.
1779.

Continuando os trabalhos e aprovada a ordem do dia, a Assembleia reunida
extraordinariamente, discutiu os assuntos da pauta e, por unanimidade de
votos dos presentes, deliberou o seguinte:

Sr. Marcos de Aguiar Villas-Bôas - representante-do Poder Público;

Sr. Igor José Araújo Bezerra - representante do Poder Público;

Sr. Júlio Cesar da Costa Alexandre - representante do Poder Público;

Sr. Pedro Leonardo de Araújo Carvalho - representante da Universidade Vale
do Acaraú - UVA;

Sr. Carlos Eduardo Tabosa Lopes - representante do Conselho Municipal de
Cultura;

Representante indicado pelos Membros do conselho de Administração será
nomeado na próxima reunião;

Sr. Maria Rosiana dos Santos - representante indicado pelos associados.

Foi eleito o nome do conselheiro Igor José Araújo Bezerra, para o cargo de
Presidente do Conselho de Administração.

Fica registrado que a pedido do Sr. Igor José Araújo Bezerra será realizado um
parecer jurídico acerca da sua posse como presidente do Conselho de
Administração do ECOA.

Continuando os trabalhos foi discutido o desligamento do Diretor
Administrativo/Financeiro e Diretor Artístico do ECOA, motivado por mudanças
operacionais na instituição. A
Continuando os trabalhos os membros do Conselho agradeceram o período em
que os diretores prestaram seus valiosos conhecimentos a diretória do ECOA e
acataram por unanimidade o seu desligamento dos cargos de Diretor
Administrativo/Financeiro e Artístico.

Em ato contínuo passamos a tratar do próximo item da pauta onde foi
informado a todos que a presente eleição se fazia necessário em virtude do
encerramento do mandato da atual diretória, desta forma, seguindo o processo
eleitoral, por unanimidade de votos dos presentes, foi deliberado o seguinte:

Foram aprovados os nomes da Sra. Luisa Cela de Arruda Coelho para o cargo
e do Sr. Xauí Peixoto Torres Azevedo para o cargo de

m ©à®toia<íArtís*íce, bara o período de fevereiro/2017-dezembro/2020, tendo os
Autentico como verdadeiro a

fèjpsresente fotocópia. Dou Fé.
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novos diretores eleitos que estavam presentes a este ato, de logo, tomado

posse. Fica o cargo de Diretor Administrativo/Financeiro declarado vago até

posterior deliberação.

Fica registrado que será disponibilizado uma cópia do Estatuto do ECOA para

todos os conselheiros

CARTÓRIO
PEDRO
MENDES
Registrado
no Livro A-
19. fls. n.
242/245,
sob o n.
1779

___
L

w
A Assembleia reunida, extraordinariamente, discutiu todos os assuntos da

pauta e, por unanimidade de votos dos presentes, deliberou e aprovou a nova

diretória composta por: Sra. Luisa Cela de Arruda Coelho para o cargo de

Diretor Presidente e do Sr. Xauí Peixoto Torres Azevedo para o cargo de

Diretor Artístico, para o período de fevereiro/2017-dezembro/2020.

E, como por não ter mais nada a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo

necessápÿá lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata redigida por mim, na

qualidacfe) 3ÿí\secretário, foi lida na presença de todos e assinada pelos

presente&v?ÿÿ
PEDRO MENDES
de Sobral-CE

Í&B! co como verdadeiro a
fotocópia. Dou Fô
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CARTÓRIO PEDRO MENDES
REG. DE TITS. E DOCS. PESSOA JURÍDICA E TABELIONATO

Certifico, que consta registrado em data de hoje, no livro A-19, destinado ao
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, protocolado sob o n. 203, às fls. n. 242/245, sob o

n. 1779, a Ata da Segunda Reunião Extraordinária do INSTITUTO ESCOLA DE
CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - ECOA, cujo Estatuto consta
registrado sob o n. 996, Livro A-11, fls. 167/180, datado em 09/06/2010. Dou fé.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão03/02/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/06/2010
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.700.159/0001-23
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO ECOA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO ECOA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente_
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA
399-9 - Associação Privada_

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

TV ADRIANO DIAS 135

MUNICÍPIO

SOBRAL
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UFCEP

62.114-000 CE

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE

(88) 3611-4536/(88) 3611-4536

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/06/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/02/2017 às 12:07:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/02/2017

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/lmprimePagina.asp 1/1



Certidão Negativa de Débitos03/02/2017

MUNICÍPIO DE SOBRAL
SECRETARIA DA GESTÃO

N° CERTIDÃO N° PROTOCOLO

0002/2017 0002/2017

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

INSCRIÇÃO NO CNPJ OU CPF

14.700.159/0001-23
NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

INST. ESCOLA DE CULTURA, COMUN., OFÍCIOS E ARTES - INST ECOA

PRINCIPAL SÓCIO OU DIRIGENTE CPF

040.959.103-30ROBERTO GALVAO LIMA

INCRIÇÂO MUNICIPAL

|EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO SOB O NÚMERO ACIMA

INDICADO,E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER

APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO, QUE, REVENDO OS REGISTROS DO CADASTRO DE INAD1MPLENTES DA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOMEDO REQUERENTE ACIMA IDENTIFICADO ATÉ A

PRESENTE DATA.

No site http://sistemas.sobral.ce.gov.br/CND_online/validar_cnd.php, utilize o código de validação abaixo, para verificar a

autenticidade deste documento:
2017000220170002

LOCAL E DATA

Sobral - (CE), 02 de janeiro de 2017

OBS: /
VÁLIDO ATÉ 02/04/2017 /
QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

.‘032

http://www.sobral.ce.gov.br/site_novo/sec/gestao/index.php/servicos-on-line/2013-06-14-20-15-27 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA03/02/2017

um

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

NQ 201700641276

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************ !

CNPJ / CPF:

14.700.159/0001-23

RAZAO SOCIAL:

************************************************************
Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em
nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/02/17 ÀS11:03:35
VÁLIDA ATÉ 04/04/2017'/

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

’033

http://www.sefaz.ce.gov.br/content/aplicacao/internet/servicos_online/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8%3E8@857A.. 1/1



03/02/2017

í MINISTÉRIO DA FAZENDA
'

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO ESCOLA DE CULTORA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO

ECOA /
CNPJ: 14.700.159/0001-23 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:23:45 do dia 05/10/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2017. /
Código de controle da certidão: AACB.DC5E.5D1E.3F44
Qualquer rasura ou emerída invalidará este documento.
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03/02/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18645696&VARPessoa=18645696&VARUf=CE&...

wrmmm VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Nome FantasiaiiNSTiTUTO ECOA

Endereço:

14700159/0001-23
INSTITUTO ESCOLA DE CULT CUMINIC OFÍCIOS E ART

TV A DRIANO DIAS 135 / CENTRO / SOBRAL / CE / 62114-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/01/2017 a 18/02/2017

Certificação Número: 2017012005384329752708

Informação obtida em 03/02/2017, às 12:07:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

n3$
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TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES

INSTITUTO ECOA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.700.159/0001-23
Certidão n°: 124082618/2
Expedição: 03/02/2017,

Validade: 01/08/2017 J

de sua expedição.

7

4s 12:06:42

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E

ARTES ECOAINSTITUTO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o

n° 14.700.159/0001-23, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos pr evidenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.*036



INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES-ECOA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MORA

Na qualidade de representante legal do INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO,

OFÍCIOS E ARTES - ECOA, declaro para fins de prova, junto a Prefeitura Municipal de Sobral,

para efeito e sob as penas da lei, inexiste qualquer débito em mora ou situação de

inadimplência sob o referido instituto com quaisquer órgãos da Administração Pública Federal,

Estadual e Municipal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações nos

orçamentos das esferas federal, estadual e municipal.

Sobral, 03 de fevereiro de 2017.

/\

í k
5A CELÂ DE ARRUDA COELHO
:uto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes -

ECOA
Diretor Presidente do

10 3?
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Sobral(CE), 03 de fevereiro de 2012Ano XV - n° 324

em um processo democrático, propostas que nortearão, em cada
esfera, as diretrizes para uma política de Estado para a cultura.
Também tem amissão de subsidiar a criação dosPlanos de Cultura de
cada esfera (municipal, estadual e nacional), contribuir com a

estruturação do Sistema e com as condições para sua implantação,
Conselhos Municipais de Cultura, Fundos Municipais e Órgão
Gestor da Cultura, conforme compromisso estabelecido no Acordo
de Cooperação Federativa do SNC assinado junto ao Ministério da
Cultura MinC. Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JUNIOR, em 10 de janeiro de 2012. JOSÉ
CLODOVEUDE ARRUDACOELHONETO -PrefeitoMunicipal.

PODEREXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO N° 1385 DE 02 DE JANEIRO DE 2012 - Declara em

situação anormal, caracterizada como Situação de Emergência, as

áreas do Município de Sobral, na forma que indica. O PREFEITO
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições conferidas
pelo o artigo 66 inciso XVI da Lei Orgânica do Município de Sobral,

pelo Decreto Federal n°. 7.257/H), e em consonância com o art. 20 1,

inciso IV da Lei Orgânica do Município, bem como

CONSIDERANDO que a prolongada estiagem vem assolando o

Município, por não ter mais chovido em toda região;
CONSIDERANDO a acentuada queda das reservas hídricas de

superfície e subsupcrticie, que vem gerando escassez de água
potável, principalmente na zona rural, além da queda sobre a

produtividade agropecuária familiar de subsistência;

CONSIDERANDO que o acesso à água potável é direito que atende
preserva a dignidade da pessoa humana; CONSIDERANDO o

artigo 201, inciso IV e artigo 202 ambos da Lei Orgânica do
Município de Sobral,DECRETA: Art. Io Fica declarada a existência
de situação anormal provocada por desastre natural e caracterizada
como Situação de Emergência. Parágrafo único. Esta situação de
anormalidade abrange todas as áreas dos Distritos de Jordão, da

localidade de Contendas e do Distrito de Baracho comprovadamente
afetadas pelo desastre natural, conforme prova documental
estabelecida pelo Formulário deNotificação preliminar de Desastre,

anexo a este Decreto. Art. 2“ Fica a mobilizado o SistemaNacional
de Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil COMDEC e fica
autorizado desencadeamento do Plano Emergencial de Reposta aos

Desastres, após adaptado àreal situação do mesmo. Parágrafoúnico.
As atividades serão coordenadas pela Secretaria Executiva da

COMDEC. Art. 3o As medidas necessárias à minoração dos danos
decorrentes do desastre natural bem como ao atendimento da
população afetada devem ser adotadas com máxima brevidade
possível em face do flagrante estado de emergência, observados os

limites legais. Art. 4o Éste Decreto vigora a partir da data entra em

v igor na data de sua publicação,devendo viger por um prazo de 90
v.cnta) dias. Parágrafo Único. O prazo de vigência deste Decreto

j/oderá ser prorrogado por igual período. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em

02 de janeiro de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO

NETO - Prefeito Municipal. O ANEXO DESTE DECRETO

ENCONTRA-SE DISPONÍVEL PARA CONSULTA NA GUARDA

CIVILMUNICIPALCOMO SECRETÁRIOJORGETRINDADE.

DECRETO N" 1392 DE 30 DE JANEIRO DE 2012 - Declara de
utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis que indica,

e dá outrasprovidências. O PREFEITO MUNICIPAL.DF SOBRAL,

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso X! da Lei
Orgânica doMunicípio c/c o Alt. 2° e alínea“i”do art. 5o doDecreto-
Leí n° 3.365 de 21 de junho dc 1941, e CONSIDERANDO a

prescrição normativa descrita na alínea i art. 5o do Decreto-Lei rv'

3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a

abertura, conservação e meihoramento de vias ou logradouros
públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização económica,
higiénica ou estética; a construção ou ampliação de distritos
industriais. DECRETA: Art. Io Ficam declarados de utilidade
pública para fins de desapropriação, os imóveis, abaixo
discriminados, situados na Rua Chile, bairro Tamarindo, neste

Município, com as seguintes características: I - uma casa dc
Alvenaria, pertencente ao Sr. Antônio de Sousa Piauí, medindo
1 9,74m2, situado na Rua Chile,n° 220; II - urna casa de Alvenaria,

pertencente ao Sr. Antônio de SousaPiauí,medindo 37,90m2, situado
na Rua Chile, ti° 208; III uma casa de Alvenaria pertencente ao Sr.
Benício Marciano de Sousa, medindo 36.70 m2, situado na Rua
Chile, n° 235; IV uma casa de Alvenaria pertencente a Sra. Maria
Naíza de Sousa,medindo 56,60 m2, situado na Rua Chile, n° 216; V
uma casa dc Alvenaria pertencente a Sra. Gardêma Braga, medindo
55.10 m2, situado na Rua Chile,n° 226; VI uma casa de Alvenaria
pertencente a Sra. Maria Valdemira Alves de Lima, medindo 53,46

m2, situado na Rua Chile, n° 230; VII uma casa dc Alvenaria
pertencente a Sra. Regina Célia Rocha de Melo, medindo 90,50 m2,

situado na Rua Chile, n° 234; VIJI uma casa de Alvenaria
pertencente ao Sr. Idelbrando Rocha de Melo, medindo 27,82 m2,
situado na Rua Chile, n“ 234/2;

pertencente ao Sr. Antônio ClébioRocha deMelo,medindo 30,40m2,
situado naRua Chile,n° 234/1. Art. 2o Fica aProcuradoria Geral do
Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial,
mediante prévia avaliação, as desapropriações previstas neste

Decreto. Art. 3° Os imóveis descritos e caracterizados no art. Io
deste Decreto, destinam-se a abertura de ruas no Bairro Tamarindo,

neste Município. Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 30 de janeiro de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE
ARRUDACOELHONETO -PrefeitoMunicipal.

IX uma casa de Alvenaria

DECRETO N° 1391, DE 10 DE JANEIRO DE 2012 - Convoca a

III Conferência Municipal de Cultura de Sobral e dá outras

providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,no uso dc
suas atribuições legais, que lhe confere a art. 66, Inciso IV da Lei
Orgânica do Município, DECRETA: Art. IoFica convocada aIII

Conferência Municipal de Cultura de Sobral, que acontecerá no

período de 01 a 04 de fevereiro de 2012, na Escola de Música de
Sobral e Teatro São João, sob a realização da Secretaria da Cultura e

do Turismo, a quem compete elaborar o regulamento, fazer a

nomeação da Comissão Organizadora, do Grupo Executivo e

publicar portarias. Art. 2o A IIIConferência Municipal de Cultura
de Sobral é instrumento de consulta e participação democrática para
deliberação de propostas de diretrizes para a política pública de
cultura. Por sua natureza constitui-se num excelente espaço de
exercício democrático e de mobilização social em tomo da cultura e
suas questões sociais, além de legitimar no processo de gestão um

meio dc controle social das políticas aplicadas à cultura. Art. 3o O

principalobjetivo daIIIConferênciaMunicipal de Cultura de Sobral
c apresentar, debater e validar, com os vários setores da sociedade.

DECRETO X”1393 DE 30 DE JANEIRO DE 2012 - Qualifica no
âmbito do Programa Municipal de Publicização, o Instituto Escola
de Cultura. Comunicação, Ofícios e Artes - ECOA. O PREFEITO
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo inciso IV, Art. 66 da Lei Orgânica do Municipio c

Art. Io da Lei Municipal n°26! dc 18 de maio de 2000, DECRETA:
Art.!0 Fica qualificado como Organização Social, no âmbito do
Programa Municipal de Publicização o INSTITUTO ESCOLA DE
CULTURA, COMUNICAÇÃO. OFÍCIOS E ARTES-
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Município cie Sobral

JOSÉ CLODOVEU DF ARRUDA COELHO NETO
Prefeito

LUIS EDÉSIO SOLON
Chefe do Gabinete do Prefeito

JOSÉ MENESCAL DE ANDRADE JÚNIOR
Procurador Geral do Município

LUÍS FERNANDO VIANA COELHO
Ouvidor e Articulador Social

JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA
Secretário da Gestão

JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE
Secretário da Educação

CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES
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tidade sem fins lucrativos, com inscrição do CNPJ sob o n°14.
700.159/0001-23, instituída sob a forma de associação, com sede na

cidade de Sobral, situada na travessa Adriano Dias n°135 centro -
Sobral-CE, que tem como finalidade produzir, difundir, fomentar o

conhecimento e transmitir informações nas áreas de Cultura, Arte e

Educação, bem como, prestar consultoria e assessoria à gestão
cultural. Alt.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 30 de janeiro de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE
ARRUDA COELHONETO-PrefeitoMunicipal.

necessidades das diversas regiões do Município, levando-se em

consideração os critérios da conveniência e da oportunidade. § IoA
SPLAM analisará as permissões de exploração de novas linhas de
transporte interdistritral, de novas vagas de táxi, assim como a

extensão de itinerários, utilizando os critérios de conveniência,
interesse público e oportunidade. § 2° Todas as permissões vigentes
vigorarão somente até que nova regulamentação por decreto ou por
lei venham a regular o setor. Art. 4° Para o preenchimento das vagas
que surgirem, os motoristas profissionais na modalidade do
transporte de táxi e de transporte interdistrital deverão estar inscritos
no Cadastro Municipal de condutores, devendo apresentar os

seguintes documentos: I - apresentação de RG e CPF; II -
apresentação de documento de quitação eleitoral; III - possuir
carteira nacional de habilitação de categoria profissional exigida
peloCódigo deTrânsito Brasileiro;IV-registro doprofissional junto

a Secretaria de Planejamento c Desenvolvimento Urbano e Meio -
Ambiente SPLAM; V - ter bons antecedentes criminais; VI - possuir
veículo com no máximo 10 (dez) anos de fabricação; VII - estar nas

especificações contidas nos regulamentos da SPLAM; VIII - estar

inscrito no cadastro fiscal do município; Art. 5o Ressalvados os
casos previstos neste decreto, fica vedada a transferência da
exploração dos serviços a terceiros. § 1°Quando o titular,possuidor
da autorização falecer, adquirir doença ou invalidez permanente em

decorrência do exercício do serviço autorizado, poderá a

administração pública anuir a utilização ou transferência da vaga a

pessoa por esta indicada ou, em caso de morte,pela viúva ou pessoa
por esta designada. § 2o A transferência da vaga para a viúva
dependerá: I - de requerimento, no prazo de 30 (trinta) dias do
falecimento do permissionário do serviço, ao órgão municipal
competente, devidamente instruído com documentos
comprobatórios de casamento ouunião estável, além de outros que a

Administração julgar convenientes; II - que a viúva não possua
renda familiar superior a 2 salários mínimos. Art. 6o Os veículos
deverão ser mantidos em perfeito estado de funcionamento,
conservação e asseio, sendo submetidos a vistorias periódicas pelo
órgão gestor. Parágrafo único. Os veículos deverão atender as

seguintes especificações: I para táxis, serão automóveis com até 10
anos de fabricação, em perfeito estado de funcionamento; II para
transporte interdistrital, serão veículos tipo van, microônibus e

ònibus, com até 10 (dez) anos de fabricação, em perfeito estado de
funcionamento; Art. 1° Os veículos que já integram o sistema de
transporte e que não atendem o disposto no artigo anterior terão o

prazo de 01 (um) ano para se adequar às exigências. Art. 8o Os
veículos deverão ostentar os avisos que o órgão julgar conveniente
para a identificação por parte dos usuários. Art. 9° A Prefeitura
poderá, atendendo a conveniência do trânsito, estabelecer pontos

obrigatórios de embarque para passageiros de táxi e transporte

DECRETON” 1395 DE 31 DE JANEIRODE 2012-Regulamenta
o transporte urbano na modalidade táxi e na modalidade
interdistrital. c dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

Art.66 inciso IV da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO a ausência de legislação específica que venha
regulamentar o transporte urbano na modalidade táxi e interdistrital
no Município de Sobral; CONSIDERANDO que está sendo
encaminhado à Câmara de Vereadores Projeto de Lei para

ulamentar o transporte urbano na modalidade táxi e distrital,
porém a matéria ainda será objeto de discussões, o que demandará
uma análise mais apurada emummaior tempo; CONSIDERANDO
a urgência na análise de um número excessivo de processos
administrativos protocolados junto à Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SPLAM visando
promover a criação e transferência da titularidade das vagas de táxi e

dc transporte distrital, dentre outras solicitações pertinentes ao

assunto; CONSIDERANDO a importância e premência da
regulamentação da matéria, mesmo que de forma provisória, face à
relevância do serviço e a necessidade de normalização para evitar
situações de irregularidades; CONSIDERANDO que a

Administração Pública deverá pautar seus atos pelos princípios
inseridos no art. 37 da Constituição Federal, dentre eles o princípio
da legalidade, CONSIDERANDO o disposto no an. 145 e 199,

ambosda Lei Orgânica doMunicípio de Sobral,DECRETA: An. 1°
O transpone individual de passageiros do município de Sobral na

modalidade táxi e na modalidade interdistrital constitui serviço de
interesse público que será executado mediante prévia autorização da

Prefeitura Municipal através de permissão nas condições
estabelecidas por este Decreto e demais atos normativos expedidos
pelo Poder Executivo Municipal. Art. 2° Os serv iços de transporte

público na modalidade táxi e distrital no Município de Sobral serão
administrados pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente - SPLAM. Art. 3o As permissões serão concedidas pela
SPLAM, em caráter provisório e precário, tendo em vista as
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PERíODO OE
EXECUÇÃO DA

META

PESSOAL CUSTEIO INVESTIMENTOQDT PREV.
PRODUTO

AÇAO META ATIVIDADE RESULTADO PRODUTO TOTAL
Cu>to Mensal Custo total Custo Msnsal Custo total Custo Mansal Custo total

Atividade 11- Realizar a manutançáo•
desenvolvimento dos recursos humanos
para s execução das atividades a

demandas externas/ Manutenção Quadro
(Efetivo) de Pessoal

Mata OlOsponlbítzar os
espaços da Escola da
ComunicaçAo, Cultura,
Ofícios a Artes no período

de fevereiro, março a
abrll/2017, de domingo a
segunda das 06 00 Ss
20 00, com atMdadee
culturais, preservados oa
períodos necessinos soa
trabalhos da manutenção
preventiva ou corretiva

RS 130 255.00 RS 380 767.68Manutenção Quadro
(Efetivo) da Pessoal

1 RS 0.00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 390 767,68

1 Aç6ee de fomanto à

democratização do acasso
aos bens da cultura paloa

cldadlo-usuárlos artistas a
produtoras

Espaços a recursos humanos
dwpomMizadoa para atendimento ao

público, artistas e produtores culturais

Fevereiro, Março
e Abril de 2017

Atividade 1 2 - Realizar a manutenção da
infraestrutura necessária para atender o
público, garantindo o acesso com
segurança e com condições da utlllzsçáo'
Manutenção estrutural a física da ECOA
e Garsndamanto do Sistema da Protsflo a
Micro Processo ds MsnutsnçSo

Emargendal dos Equipemeritoi Cultural!

localliados no município ds Sobral

Estrutura física da ECOA
mantida

RS 0.00 RS 0,001 RS 190 268,67 RS 570 800.00 RS 0,00 RS 0.00 RS 670 800.00

TOTAL- AÇAO ”1" 2 RS 130.258,90 R> 390.767,68 R> 190.266,67 R$ 570.800,00 R$ 0,00 RS 0,00 R> 961.567,68

Atividade 2 1 Executar prograrraçáo
cultural na ECOA

Seminário. Açáo de Arte
Urbane, Música

RS 423 581,00RS 180 767,791 RS 0.00 RS 0.00 RS 0 00 R$0,00 RS 423.561,00

2 - Desenvolvimento de
atividades nas áreas de
comunlceçlo, cultura,

artes, arquitetura e
urbanismo através de

ações de fomento á
produção, dlfuslo e

clrculaçio de
conhecimento e bens

culturais

Dsmocratizar o acesso aos bens
culturais por melo ds programação

cultural nas diversas linguagens
artísticas; Dinamização da ECOA como

centro difusor de açOaa culturais a
srtltttcae na cidade da Sobral.

Fortalecimento da economia da cultura
local com a circulação da artistas da

oena locai, regional e nacional

META 02: Executar
Programas da Açáo Cultural
nas diversas linguagens
artísticas

Fevereiro Março
s Abril da 2017 •Programação do Pre-

Camaval,’Raaltzaçáo do
Bloco doo Sujos,

Atividade 2 2 Realizar Programação Prá-

Camaval do município da Sobral
R$69 497,06R$0,00 R$208 251,181 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$208.261,18

Atividade 2 3 Realizar Programação
Carnaval Desfile da* Escolas ds Samba

Doafl'e das Escolas da

Samba
R$63 867,28 RS 244 560,00R$0,00 R$0,001 RS 0.00 RS 0,00 RS 244.660,00

TOTAL -AÇAO "2“ 3 314.152,12 S76.392.16 676.392,16

Núcleo Canto a Coral 4 1.730,00 20.680,00 RS 20.560.00

Núcleo Cordas

Friccionada*
6 1.730,00 16.270,00 RS 16.270,00

Núcleo Cordas Dedilhada* 32 1.730,00 26 700,00 RS 26.700,00

Oferta de turmw net seguintes núcleo*
formativos Cordas Enccionadas: Cordas

Dedilhadas. Bateria e Percussic; Canto e
Coral,Teclados; Sopros. Práticas de

Conjunto

Núcleo Bateria a
Percuesáo

14 1 688,00 12 490.00 R9 12 480,00
Atvidade3l Executar o Programa da
Educaçáo Musical desenvolvido na
Eacoia da Música da Sobral

Fevereiro Março
a Abril da 2017

3. Desenvolvimento da
Programa* da Formação a

Criaçáo Artística

Mata 03 Executar o
Programa da Formação am
Música

Núcleo Teclados 3 1 685,00 11 680,00 RS 11 880.00

MuiicaHzaçSo Infantil 3 1686.00 6.540,00 RI 6 540,00

Prática da Conjunto 4 1 685,00 26.700,00 RS 26 700.00

Núcleo Sopros 17 1.886,00 16 620,00 RS 16 620.00

Atividade 3 2 Manutençáo e
Aperfeiçoamento da Banda Municipal

Maestro Joaá Pedro

Fevereiro Março
s Abril da 2017 |

Banda Municipal Maestro
Joaá Pedro implementada

Banda Municipal Maestro los* Pedro

Implementada
1 21 480.00 136 380.00 RS 136 380.00

TOTAL - AÇAO “3" 25 36.088,00 272.660,00 272.850,00

TOtAL° ' AÇAO1" + “AÇÁO 2" "AÇÀQT7 30 130.256 390.768 539.517 1720.042 0 RS 2.110.809.860

O
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CUSTEIO MEh
ENCAROC

QUANTIDADE
DE MESES

CUSTEIO
MENSAL (R*)

QUNTIDADE

DE PRODUTO
DESCRIÇÃO ITEM DE CUSTEIO ENCARGOSAÇÃO PRODUTOMETA ATIVIDADE

RS- RS-RS-31Quadro de Pessoal Atualizado
Realiza- o pagamento da ~o na Ce Pessoa

ConstItores Técnicos e serviços técnicos
especializados

R$3,066,67 R$18 400,(R$15.333,3331
Efetivar a contratação de serviços especiaHzacos e de consulto*ia

técnica
tret var a contrataçao de serviços De assesso- a ju- a ca Ipessoa"

R$-R$2.500,00 R$2.500,CAtlvWeòeLI- Realizar a manutençio e desenvolvimerrto

dos recursos humano* para a execução das atividades a

demanda* externa*/ Manutenção Quadro (Efetivo) de

Pessoal

3Assessors Jurídica 1 jurídica)

R$4.000,00 R$- R$4.000,C3Assesso'1* Jurídica 1
Serviços de assesso'ia lurlcica especializada

R$3.500,00 R$700,00 RS4.200X
3Serviços de contadilldade1Serviços oe Contao’lldade

R$1.500,00 R$300,00 R$1.800,C

Efetivar a cor tratado de prestadores de se -viços suostitutos 3Prestadores de serviços substitutos 1

R$1.500,00 R$300,00 R$1.800,C
3Capac tacão/ Participado em congressos Serviços de capacitado e treinamento1

R$2000,CAgua R$2.000,x R$-Forneclmento de água 31

R$2.000,CR$2.000,X R$-3Fornecimento de energ aErergia Elétrica 1

R$- R$7 S00,CR$7.5XXLocado de Carro e Imóveis 3Locado ce Carro 1

Serviços e materiais de manutenção (ar condicionado, eeulpamentos

de informática, máquinas, subestação, manutenção veículos, jarcins,

co eta de lixo, eaulpamentos elefo-e et-Ôncos, insta ações

hidráulica, instalações elétrica, insta ações telefónica, serviços de

aceQuaçáo conforme normas de segurança corpo de bombeio e

demais ó-gãos fiscalizadores)

R$20000,00 R$- R$20.000,i3Manutenção de Equ'pamertos 1

Licenças e software para sistemas ce gestão

e acadêmico
R$25.000,x R$- RS25.0X,1Aquisição de licenças e softwa-e para sistemas 31

Rea iza- o pagamento de despesas cam se-viças, atualização e

adaataçâo ce softwares, suporte técnico, manutençio, revlslo,

correção ce problemas processamento, novas furções e manutençSo

de software operacionais, anáiise para acrescentar novas funções,

aumento da capac'dacede processamento, novas funções e

manutendo de software e aquisições.

R$- R$3.0x,(R$3.OXX3Manutençio de Sistemas 1

Meta 01: Disponibiiizar os espaços

da Escola de ComurlcaçSo,

Cultura, Ofícios e Artes, no período

de fevereiro, março e abril/2017,

ce dom rgo a segunda das 08X

ás 20X,com atlvldaoes culturais,

p-eservados os períodos

necessários aos t-aoalhos de

manutenção preventiva ou

corretiva.

1. Ações de fomento à

democratizado óo acesso to*

bens de cultura pelos cldadio-

usuárlos, artista* a produtores

Serv. atend. médico de urgência; seg. eletrónica; locaçáo de

equ pamntos; manutençSo de oens Imóveis; compra de ferramentas,

matenal hdráullco, elétrico e eletrónico, material de oroteção -
segurança; outros serviços e materiais de manutençSo.

R$30.0XX R$- RS30.0X,3Manutenção da Infra-Estrutura e Locações 1

Transporte, Capatazia e Locação de ônlbus
ou Van

Realizar serviços de transporte (frete), casatazla

(montagem/desmontagem) e locação de Õnlbus ou van
RS4.0XX R$- R$4.0X,C31

AtMdsde L2 - Realizar a manutenção da Infraestrutura

necessária para atender o público, garantindo o acesso

com segurança e com condições de utilização/

Manutendo estrutural e flslca da ECOA e Gerenciamertto

do Sistema d* Proteção eMicro Processo de Manutenção

Emergenclal dos Equipamentos Culturais localiiados no
munkiplo d* Sobral

R$3 600,00 R$- R$3 600,(Rea'izar compra de materiais úe expediente 3Material de Expediente 1

Realizar a compra de gêneros de alimentado, material química,

material educativo, material parafestivldaces e homenagens,

material de processamento ce cados, material de aconolcionamento
e embalagem, material de copa e cozinha,uniformes, teeflos e

aviamentos, material para áudio, vídeo e foto, mate-lai para

comunicações, sementes, mudas de plantas e insumos, material

hospitalar, material para utilizado em gráfica, material de sinalização

vsual e afins, material técnico pa*a seleção e treinamento, material

bibliográfico não imobl izável, aquisição de softwa-es ce base,

bandeiras, fiimutas e insignas, combustíve, outros materiais e

serviços

)

RS5.X0X R$- R$5 XO,í3Material de Consumo e Utensílios 1

Taxas (cartório, correspondência, banco,

publicações e AOS - Exames médicos)
R$3.0X,<R$3,OXX RS-Despesas administrativas dlve'sas 31

R$16.5X,RS16.5XX RS-Serviço Técnico de Emp-esa de Vlgliânda 3Vlgliânda 2

Rea izar compra de mataras de iimoeza; decet zaçlo; Impeza de

cisternas e caixa dágua: coleta ce resíduos sólidos; e demais serviços

para conservação e asseio de bens móveis e imóvel.

R$5 000,!RSS.OXX RS-3Limpeza e Conservação 1

R$2 OX,IR$2.OXX R$-Despesas diversas (fundo fixo / suprimento de caixa) 3Despesas diversas (sup’imento de caixa) 1

Serviço téc.nico especializado (engenharia, segurança do trabalho,

dentre outros)
R$- R$S.0X,lR$5 OXX17Serviço Técnico Especializado

R$SX,0R$500,00 R$-Despesas com postagens (correspondências) 31Despesa com Postagens

RS300,0R$300,00 R$-3Assíratura Jornais e Rev stasJornais e Revistas 1

;

042)



TOTAL AÇÃO1 4.366,67 167.100,00 570162.733,33

R$5 000,00 RS- R$5.000,00 R$5.000,C11 Curadoria

R$50.000,00 R$- R$50.000,00 R$50.000,Cachês Atistlcos (1 x R$ 50,000,00) 11

MlCachês Artísticos (3 x R$ 4.000,00) R$4 000,00 R$4 000,00 RS12000.3 1
R$2 000,00 RS- R$2 000,00 R$2.000,(Cac-ês Artísticos 11 » R$ 2 000,00) 1:
R$1.000,00 R$- R$1.000.00 R$6.000.1Cachês Artísticos (6 x 1.000.00) 16

Professo-es/ facilltadores das ofdnas/cu'sos de for-naçSo (2 x 30

Horas/aula x R$ 50.00)
R$1 500,00 R$- R$1 500,00 R$3.000,C12

RS10.755.00
RS 3 950.00

RS- R$10.755.00 RS10.755.1 Hospedagem 1
RS- R$3 950.00 R$3 95C CAI mentacáo 11

R$3 000,00 R$- R$3.000,00 R$9.000,C13 locaçio Trarsporte

Material de Consumo {840 litas spray; 12 latas 181 latex cores
variadas; pincela/ rollnnos/ bandejas/ fitas...)_ R$ 24.COO.OO R5- R$24.000,00 R$24.000,11Arte Urbana «OcupaSobra1; Rea izar 2

Palnés sod'e Ates Urbana; 2 Ofeiras;1

Residência Artística com 3 artistas

convidados; 5 intervenç&es em moros; 2
snows com bandas; 1Show de

Encerramento

RS9 000.00 RS- RS9.000.00 RS9.000.ÇSery cos Gráfcos 1;

R$2 266,66 R$- R$2.266,66 R$6.800,CPassagers Aé-eas (2 trechos •Internacional; 6 trecnos - nacional) 16

R$8 000.00 RS- R$8.000.00 R$8.000/Locado de P'ataformas Elevatórias de 7m a 12m 11
R$8 000.00 RS- R$8 OOP OO R$8,000,CServiço de Produção 1

R$2.500,00 R$2.500,00RS- RS7.500.CCort-ataçâo se-vço de infraestrutura e sonorizado (paico, som luz) 13

R$1.500,00R$1 500,00 RS- R$4.500,13 1Sistema de Iluminado (3 unld x RS 1.500,00)

R$2.500,00R$2 500,00 R$- R$5.000,(12 Sistema de Iluminado (lunld x R$ 2.500,00)

Locaçáo de equipamentos de projeção (telío em boxreuss de 3x2 e
proleto' de 5.000 luméns)_ R$3.500,00 R$3.500,CR$3 500,00 R$-1 1

Locaçêo de gerado- {6 unld x R$ 1.500,001

locado de oa co Médio (2 x R$ 4,000,00)

Serviço de roadle_
RSl 500.00 R$1.500.00

R$4 000.00
RS9.000.CRS-16

R$4 030 00 BL R$4,OOP,(1 1
R$70001R$353 00 RS- R$350.00

R$500.00

12
Locado de tablado (3 unld x RS 500,001 R$500 00 RS- R$1,500,(3 1

R$500,00 R$1,500.1Se-vco de Cama-'m R$500.00 RS-31
Locado Banheiro Químico (10 unlc x R$ 120,00 ) R$123.00 R$120.00 R$1.200,1R$-10 1

TOTAL ATIVIDADE 1 R$149.441,66 R$- R$149.441,66 R$195.905

R$3 333,33 R$- R$3.333,33 R$10.000,Serviço especializado em gastlo e planejamento est-atég co1 3

R$3 200,00 R$- R$3.200,00 R$6.400,1Trecho Passagem Aérea (trechos internacionais 2x R$ 3.200,00) 12
Execução de programado cultural na ECOA

R$1.500,00 R$9.000,1Trecho Passagem Aá-ea (trechos nacionais 6x R$ 1.500,00) R$1 500,00 RS-6 1

Kit Participante (120 camlses x R$ 16,00; 120 bolsas x RS 19,00; 120
socos x RS 8X10; 120 canetas x RS 0,90))_Seminário Ate, Cultura e Cldacarla:

Realizar 2 Painés sobre a Política de Arte e
Cutura em Sobral e 8 Rodas de Conversas

sobre as linguagens atiticas

R$87,80 R$- RS87.80 R$5.268,160 1

R$2.000,00 R$24.000,R$2 000.00 RS-Pro-Ljoore Í12 x RS 2.000.00)_
A -if-iad; 12 sá- as x 150 urid x R$ 24,001

Hosoeflaiam Í20 Lrld x 2 d'á- as x RS 129.00)

112
R$24,00 R$- R$24,00 RS7.200X1iOQ.

R$129.00 RS- RSÍ16SLÍR$129.00140

Transpote (2 translaOo For-Sobral-For 2 diárias x R$ 1.800,00;

Translado ocai 2 x 700,00 •ôrlbus 50 lugares 2x R$ 1.500,00)
R$1 600,00 RS- R$1.600,00 R$8.000,(15

R$8.000.00 R$8 000.1R$8.000.00 RS-1 P-odudo Executiva
Co-t-ataçSo se-Vço coffe break (120 pessoas x 2 serviços x 2 diárias x

RS 1.800,001_

1

R$1200,00 R$1.200,00RS- R$3.600,131

TOTAL ATIVIDADE 2 R$21.074,13 R$86.628,R$21-074,13

RS- R$500,00 R$18.000,R$ $00,00Bois tas (12) 312
Implantaçáo oo Serviço Educativo n.o

Espaço MADI e Pinacoteca
R$1.500,00 R$9 000,1R$1.500,00 RS-Serv. técn cs ce conservaçlo de acervo (2 Técncos) 32

TOTAL ATTVIOADE 3 R$- R$2.000,00 R$27.000,R$2.000,00

Professo'es/ facilltadores das ofc'nas/cu-sos de formado (736 n-s x

RS 35,00)
R$30912,R$ 70,00 R$14,00 R$84,001368

R$ 1666,67 R$- R$1.666.67
R$1.000,00

RS5.000.1
R$3.0001

3i Matéria; de Consumo
Transoote_ RS-RS 1.000.001 3

subtotal R$14,00 R$2.750,67 R$38.912,R$2.736,67

Professores/ faei' tadores das ofcinas/cu-sos de formado (MO hrs x
RS 35.00)_ R$26 880,R$84,00Estações da Juventude (EstaçSo Espote;

Estado Formativa; Estação Cultura);

Real'zar 23 cursos/ofclnas

R$ 70,00 R$14,00320 1

RS- R$1.666.67 R$5.000.13 RS 1 666.67Materia; de Consumo1
R$3 000.1RS- RSl,000,00RS 1000.0031 Transoote

R$2.736,67 R$14,00 R$2.750,67sub-total

Professores/ fad /adores das ofdnas/cursos de fo -mação (768 hrs x

R$ 35,001_ R$32 256,R$14,00 R$84,00R$70,00384 1
Ro de atividades

xxmunlcaçáo,

arquitetura e

i*s de ações de

uçáo, dlfusáo e

«eomento e bens

BL R$1.666,67 RS5 000.1R5 1 666 67
RS 1000.00

31 Materia; de Consumo
META02; Executar Programas de

Açâo Cultural nas diversas

linguagens atísticas

R53000.CRS- RS1.000.0031 Transoote
R$2,736.67 R$14.00 R$2.750,67 R$40.256,sub-total

TOTAL ATIVIDADE 4 -ESTAÇÃO R$8.252 00 RS114-048RSJ.210.00 R$42.00

R$- R$15 000,1 R$1.000,0015 RS 1000,00Cacnês atistlcos (15 x R$ 1.000,00)

1 RS- R$1.275,00 R$1 275,11
R$ 1.275,00Cachês atistlcos (lx R$1.275.00)

1 R$- R$2.200,00 R$2 200,11
Cachês atistlcos (1x R$ 2.200,00) R$ 2.200.00

R$- R$3.000/1 R$3.000,001
R$3 000,00Cachês atist eos (1 x R$ 3.000,00)

1 R$- R$5.000,00 RS15 000,3 RS 5.000,00Cachês atistlcos (3 x R$ 5.000,00)

R$- R$8 000,1R$8,000,0011 RS 8.000,00Cacnês atisticos (lx R$ 8 000)

Se-viço de procução 1serviço assiste-te de logística R$ 1.800,00;

serviço de assistente de produdo R$ 1.800,00; serviço de p'oduçâo

local R$ 2.000,00; se-viço de coordenado de produdo R$ 3.500,00; 1

serviço de coordenaçáo de trajeto R$ 1000,00;1serviço tácn-co de

som R$ 2.000,00; produdo executiva R$ 27.420,15)_

Programado Pré-Carnaval do município de

SobrallEncontro de Blocos; 2 Cl'cultos
Bairros,1Pré-Carnavai Infantil e 1 Bloco

dos Sujos

R$- R$13.173,39 R$39 520,Programado Pré-Carnaval e Carnaval do município de

Sobral

31

R$ 13.173,39

R$3.133,33 R$9.400.1Cont-atado de serviço de logística e transoote 3 R$- RS3.133.331

Se-vico de road e |7 x R$ 500.00; 3 x 600,00) 3 R$ 1.766,67 R$- R$5 300.1RSl 766.671
Cerimonialista (2 x R$ 500,00) 1 R$ 500,00 R$- ».S 500.00 R$1.00012
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Ca-lmoniarna (1x RS 400,00) t1 400,00 «s- RS40C00 RS400 01
Locação Barbeiro QUITVCO (52 » R$ 130,00) 1 130,00 RS- RS130.00 RS6 760.152
Contrataç3o oe Serviço Técnico de InfraEstrutura (palco, som, lui,

camarim 5mx5ml_ 3 R$- RS8.666.67 RS26.000,1
RS 8.666,67

Serv ço de amblentacão/cerografia/decoraçâo 3 RS 4,825,00 RS- RS4.825.00 RS14 4751
Serviço de Cama- m 3 R; RS- RS720,00 RS2 160.11

3 RS 1.378,34Hospedanam com alimertaçao para as atraç6es co-vicadas RS- RS1 378,34 R$4.135,11
3 RS 12.666,67Locação Trio E ét-'co RS- RS12.666.67

RS15C.00
RS38 0001

RS 150,00Serv ço de segurança (83 d à- as x RS 150,00) 1 RS- RS7.650.151
RS 12,00Serv ço de aPmentacio para equipe de apoio 1 RS- R$5 S76.IRS12.00498

Serv ço de Locação de Gerado’ (RS 1.500,00 « 2 unidl R$1.500.001 R$- RSl 500.00 RS3 OOO.i2
TOTAL ATIVIDADE 5 RS69.497.06 R$- R$69.497,06 RS208 251

R$4.333,33 RS- RS4.333.33 RS13.000,1 3
5erv'ço de Produção Executiva

LocaçSo de equipamentos (palco, som, luz, dlscio inacor,

arouloancada, oassare a .)_ RS 17.500,00 RS- R$17.500,00 R$52.500.3 1

Locação Barbeiro Químico (10 x RS 150,00; 4 x 3 x R$ 150,00) RS 259,26 R$- RS2S9.26 R$14.000318
Cacnés atístcos RS 3-500,00 RS- R$3.500,00 RS14 000,14

Sgry-çs çe Ce- moria ista aara aesf e das Esco as de Samoa RS 400,00 R$- R$400,00 R$400,011
Alimentação (RS 30,00 » 8 » 4) RS 320,00 R$- RS32Q.OO R$960,03 1
Confecçio de troféus dest:rados aos ganhado-es e participantes da

mostra (3 * RS 500,00)_ R$500,00 R$- R$500,00 RS1.500,13 1

RS 6.000.00 SS- RS6.000,00 RS18 0003 Pfmlacão Esco as de Samoa (1B, 2° e 3* ugar) 1
Serviço de Montagem Escolas de Samba (4 x RS 15.000,00 e 4 x R$

11.-300,00)_ R$ 15.000,00 R$- R$15.000,00 R$60.000,14

Serviço de Montagem Escolas de Samba <4 x R$ 15.000,00 e 4 x R$
11.000,00)_ RS 11.000,00 RS- R$11.000,00 R$44 00014

Programação Carnaval: Realtor 4 circuitos

distritos e 1desfie das esco as oe samba de

Sobra!

Serviço de Alimentação (Equipe de trabalho e apoladores - 50 unld

x RS 8,00)_Programação Carnaval: Circuito Distritos e Desfiles das

Escolas de Samba

R$8,00 R$- RS8.00 R$400,0150

Serviço de Segurança (42 unie x R$ 150,00) RS 150,00 R$150,00 R$6.300,11 RS-42
Serviço de gravação em studio dos sambas enredos das Escolas de

Samba_ R$4.500,!R$ 1.500,00 RS- R$1.500,001 3

Locação carro oe som trio elétrico pequeno para apoio durarte o

desfile cas Esco as oe Sampa)_ R$ 1.166,67 R$1.166,67 R$3.500,13 RS-1

R$500,00 R$1.500,1R$500,00 R$-Compra oe Materiais d’versos (cordas, Ptas gomadas, pastas, resmas

de papei, lápis, caneta, cronOmetro)_ 31

! Serviço Produção (Serviço de logística, distribuição de atividades,

acompinnamento da equipe técnica a artistas, credendamento,

passagem de som, atendimento aos profissionais de comunicação e

segurança, acompanhamento da montagam/desmortagam du-ante

todo o avanto e o -Ra- tacão s-é e oás-everto._

R$2.500,1RS 250,00 R$- R$250,00110

R$1 500,00 RS7.500.IR$ 1.500,00 RS-Locação de geraco- (5 un c « RS 1 500,001 15
TOTAL ATIVIDADE 6 R$63.887,26 RS244.56CR$63.887,26 R$-

TOTAL AÇAO 2 314,110,12 42,00 87Í

Serviço de facilrtador (80b x R$ 17,50) 3 1 400,00 280.00 V680,00 102

Núcleo Canto e Coral 50 00 0,00 50,00 1070 Vatenal didático (RS 50,X) 3

0,00 0,00Turma* Ofertadaa 3 0,004

1.680,00 153 Serviço de facilrtador (80b x R$ 17,50) 3 1 400,00 280.00

Núcleo Cordas Friccionadas 50,X50,00 0.001 Aquiaiçáo de Material didático 3I

0,00 0,006 Turmas Ofertadas 3 0,00

1.400 00 280.X 1 680,00 255 Serviço de faotrtador (80h x R$ 17,X) 3

Núcleo Cordas Dedilhadas 5.X OX 5,00 11X 3Aquisição de Material didático

OXTurmet Ofertadas 3 0,X 00032

1.680,00Sarviçc da facilrtador (80b x RJ 17,50) 1.4XX 2X00 102 3

Núcleo Batena e Percussão 8X OX ex 2Aquisição de Matenai didático (RS 5.X) 31X

0,XOX OX14 Turmee Ofertadas 3

1.680X 10Serviço de faòlitador (80b x R$ 17X) 1 400.00 2XX2 3Atividade 3.1: Executar o Programa de Educação
Musical desenvolvido na Escola de Música de Sobral

com oferta de x turmas e y alunos matriculados Núcleo Teclados 5.X 0.00 5,X 131X Aquisição de Material didático

3 OX OX OXTurmas Ofertadas3
Meta 03 Executar o Programa

de Formação em Música
iFormaçãoe

A-nstlca 51.4XX 280.X 1.680,00Serviço de facilrtador (80h x RS 17,50) 31

Musicalização Infantil 3 5,X OX 5X 11X Aquisição de Material didático

3 0,X OX cx3 Turmas Ofertadas

Serviço de facilrtador (80b x R$ 17,50) 1400.00 280 X 1.680,00 255 3

Prática de Conjunto 500 OX 5.X 11X Aquisição de Material didático 3

V

v*
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0,00 0,00 0,00Turmas Ofertadas 34

Serviço de facilrtador (80h x R$ 17,50) 3 1 400,00 280,00 1.680,00 153

Núcleo Soproe 3 5,00 0,00 5,00 1100 Aquisição de Material didático

0,00 0,000,0017 Turmas Ofertadas 3

Total Atividade 7 RS2.240,00 RS13.571,00 •HlR311.353.00
R$0,00 RS 2.400.003 RS 2.400,00Serviço de Regência do Coral_

Serviço de Regência da Banda Maestro_
Ser»'ce ca Aux j a- se Reoente_
Músicos Cateoona 'A'_
Músicos Categoria *B*_
Bolsistas Cateoona "C"_
Aquieiçéo e Manutenção de Instrumentos Musica*,

Eouioamentos e Acessónos_

1
RS 3 800.00
RS 2.000.00

RS 1RS 3.800.00 RS§§3
é

1
RS3 RS 2000.00 RS

Atividade 3.2: Manutençéo e Aperfeiçoamento da
Banda Munícipe! Maestro José Pedro

Banda Municipal Maestro José Pedro
implementada

3 RS 1.100.00 RS 220.00
RS 190.00

RS 1.320.00 RS72
RS 1 140,00 RS 613 RS 950.0018

RS 123 RS 820,00 R$0,00 RS 820.X5

RS 10.000,00 RS0O0 RS 10000X RS30
Atividade S:

1
Total R$21.070.00 RSl3é3»

R$272JVTotal Açio 3 RS32.*03.00 R$2.650,00

TOTAL CUSTEIO (AÇÃO1 AÇÃO 2 * AÇAO 3) $09.24*,*5 7.058,67 1,72»

(\
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3 0.00 0,00 000Turmas Ofertadas4

1 680 00Serviço de facilitador (80h x R$ 17,50) 3 1 400 00 280.X 1!3

Núcleo Sopros 3 5X 0X 5X1X Aquisição de Matenal didático

0X ox 0X317 Turmas Ofertadas

Total Atividade 7 RS13.573,00R$11.333,00 RS2.240,00 RS138.47

Tl-TTTT,',]R$0.00 SL3 RS 2.4XXServiço de Reoéncia do Coral_
Servioo de Reoéncia da Senda Maegi'o_
Serviço de Auxil-ar de Reoente_
Múalooe Ceteoone ‘A*_
Músicos Cetcoorie *B*__
Bq.sstaa Catecona "C"_
Aqu sçío e Manutenção de Instrumentos Musicais,
Eguoamentos e Acessónos_

1

asa». R$ 3.80000
R$ 2.00000

RS V3 RS 3.800.001
3 RS 2.000.00

RS 1.1XX
RS 0X RS I1

RS1.320X
RS1.14QX

RS]Atividade 3 2: ManutençSo e Aoeÿeiçoeme-to aa
Banda Municipal Maestro José Pedro

Banda Municipal Maestro José Pedro
implementada

3 RS 220X2
RS 950X RS 1XX RS 618 3

RS i:RS OX RS 820.X3 RS 820.005

Atividade 8:
RS 10.0XX RS OX RS 10.0XX RS 3(1

Total RS136.31

R$272.8i

R$21.070,00

ToUI Ação 3

TOTAl CUSTEIO (AÇÃO1«ÿ AÇAO 2 « AÇÃO 3) 7.056.67 516.305,12 1.72

\
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\
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1o Trimestre

TOTAL3* PARCELA2* PARCELAAÇÕES FONTE 1* PARCELAMETA ATIVIDADE

Atividade 1.1 - Realizara
manutenção e desenvolvimerto
dos recursos humanos para a

execução das atividades e
demandas externas/ Manutenção

Quadro (Efetivo) de Pessoal

390.767,68130.255,89130.255,89130 255,89

Meta 01:Disponibilízar os
espaços da Escola de

Comunicação, Cultura, Ofícios
e Artes, no período de

fevereiro, março e abril/2017,
de domingo a segunda das

08:00 és 20:00, com atividades
culturais, preservados os
períodos necessários aos
trabalhos de manutenção
preventiva ou corretiva.

1. SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO AO

PÚBLICO, AOS
ARTISTAS E AOS

PRODUTORES

TURAIS.

Atividade 1.2 - Realizar a
manutenção da infraestrutura

necessária para atender o
público, garantindo o acesso com
segurança e com condições de

utilização/ Manutenção estrutural
e física da ECOA e

Gerenciamento do Sistema de

Proteção e Micro Processo de

Manutenção Emergencial dos

Equipamentos Culturais
localizados no município de

Sobral

Tesouro

570.800,00190 266,67190.266,67190 266,67

Atividade 2.1 Executar
programação cultural na ECOA

423.581,00282.387,34141.193,670,00

2-
Desenvolvimento
de atividades nas

áreas de

comunicação,
cultura, artes,

arquitetura e
urbanismo através

de ações de

fomento à

produção, difusão

e circulação de
conhecimento e
bens culturais

Programação Pré-Carnaval e
Carnaval do município de
Sobral

META 02 Executar Programas
de Ação Cultural nas diversas

linguagens artísticas

208.251,180,00Tesouro 69 417.06138 834.12

Programação Carnaval: Desfile
das Escolas de Samba

244.560,000,0081.520,00163.040,00

Atividade 3.1: Executar o
Programa de Educação
Musical desenvolvido na
Escola de Música de Sobral
com oferta de 60 turmas e
500 alunos matnculados

136.470,0045490,0045 490,0045 490,00

3.

Desenvolviment
o de Programas
de Formação e

Criação

Artística

Meta 03: Executar o
Programa de Formação

em Música

Tesouro

Atividade 3.2: Manutenção e

Aperfeiçoamento da Banda
Municipal Maestro José
Pedro

136.380,0045.460.0045.460,0045.460,00

TOTAL DESEMBOLSO - "AÇÀO 1” + “AÇÃO 2“ + “AÇÃO 3” 2.110.809,8693.859,90703.603,29713.346,68

o
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CONTRATO DE GESTÃO - ECOA

FEVEREIRO A ABRIL/2017

ANEXO VII -SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO

O acompanhamento e avaliação de desempenho são instrumentos essenciais para que tanto do (a) «CONTRATADA» quanto a Entidade Supervisora possam se assegurar de que a

organização está apresentando os resultados planejados, de modo que eventuas desvios possam induzir a redirecionamentos durante o curso das ações

A avaliação das ações e metas programadas será efetivada levando-se em conta os indicadores de desempenho constantes do Anexo I do Contrato de Gestão e que estio assim
classificados;

AÇÕES FINANCIADAS COM OS RECURSOS PACTUADOS NO CONTRATO DE GESTÃO - FONTE DE RECURSOS: TESOURO.

1. SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, AOS ARTISTAS E AOS PRODUTORES CULTURAIS.

2. SÿOÇO DE DIFUSÃO

A nota atribuída a cada ação será calculada pela média aritmética obtida pela soma das notas das metas da ação e dívida pela quantidade de metas que compõe esta ação.

Para cada uma das metas que compõem os indicadores (ações) acima será atnbulda uma nota variando de 0 (zero) a 10 (dez), em função do grau de consecução da meta acordada. Para

tanto será observada a escala constante da tabela abaixo:

RESULTADO OBTIDO DA NOTA ATRIBUÍDA A
METAMETA

> 95% até 100%
>
> %
> 77

5>
50% 5>

> iÕ4t atá

4

2
> 5% até 10%

< 5% ZERO

Cada um dos indicadores de desempenho (açôo) receberá um peso especifico variando de 1 (um) a 3 (três), em função da sua importância relativa no contexto da sistemática de avaliação,

conforme a seguinte distribuição:

PESOINDICADORES (AÇÕES)

1. SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, AOS ARTISTAS E AOS PRODUTORES

CULTURAIS.
1

2. SERVIÇO DE DIFUSÃO 3

A nota atnbuída a cada indicador (ação) será multiplicada pelo respectivo peso e o resultado corresponderá ao total de pontos do indicador Somando-se os pontos atribuídos a todos os
Indicadores e dividindo-se este total pela soma dos pesos aplicados, obter-se-á uma pontuação média que corresponderá a performance global do (a) «CONTRATADA»

A performance global do (a) <CONTRATADA»está associada a uma escala conceituai, classificada conforme tabela a seguir:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

META
PESO

TOTAL PONTOS AÇÁO (d)=»(b)(c)—AÇÃO Nota Média (c)
Descrição

(b)(a)

Meta 1
AÇÁO 1 Meta 2

Meta n
Meta 1

AÇÁO 2 Meta 2
Meta n
Meta ‘

AÇÂOn Meta 2
Meta n

Totais
PONTUAÇÃO GLOBAL =I(dy (1(e)

PONTUAÇÁO GLOBAL CONCEITO

9 0 a 10,0 pontos A -Multo Bom

7,1 a 8,9 pontos B- Bom

5,0 a 7,0 pontos C -Regular

Abaixo de 5.0 po~tos - Insuficiente

t
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P R H F E ITURA D E

SOBRALW

PARECER JURÍDICO

PARECER LICITATÓRIO:

PROCESSO N°
DISPENSA n°
OBJETO:

051/2017
01615/2017
001/2017
Dispensa de licitação para realização do contrato de

gestão com Instituto Escola de Cultura,
Comunicação, Ofícios e Artes ECOA para

gerenciamento do sistema de proteção e

microprocessos de manutenção emergencial dos

equipamentos culturais de Sobral e desenvolvimento
de atividades nas áreas de comunicação, cultura,

artes, arquitetura e urbanismo e realizar a
programação dos festejos carnavalescos do
Município de Sobral, com atividades de pré-carnaval,
bloco dos sujos e desfile das escolas de samba.
Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte e LazerENTE INTERESSADO:

RELATÓRIO

Versam os presentes autos sobre pedido de contratação do

INSTITUTO DE ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES -

ECOA, que tem por objetivo o gerenciamento do sistema de proteção e

microprocessos de manutenção emergencial dos equipamentos culturais localizados

no município de Sobral; desenvolvimento de atividades nas áreas de comunicação,

cultura, artes, arquitetura e urbanismo e realizar a programação dos festejos

carnavalescos do município de Sobral com atividades de pré-carnaval, bloco dos

sujos e desfile das escolas de samba, apresentado pela Secretaria de Cultura,

Juventude, Esporte e Lazer.

1

Cumpre ressaltar que constam dos autos, a justificativa da contratação,2.-

a dotação orçamentária para acobertar as despesas, a declaração de adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o

Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a declaração de existência de

recursos orçamentários e financeiros para cobertura das despesas decorrentes da

contratação.
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P R E F E I T U R A D E

SOBRAL
Verifica-se que já foram juntados aos autos os documentos

necessários para a habilitação jurídica e a comprovação da regularidade fiscal, da

provável contratada conforme previsto nos artigos 28 e 29 da Lei 8.666/93, todos

com o prazo de validade vigente nesta data.

3-

FUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente, cumpre-nos a ponderação de que a Constituição

Federal instituiu a obrigatoriedade da prévia licitação para contratação de obras,

serviços, compras e alienações, julgando ser a forma mais vantajosa à

Administração Pública. Contudo, existem hipóteses que fogem à regra geral e a

realização do procedimento licitatório conflita com a concretização dos interesses

públicos, devendo este último preponderar.

4-

A Constituição Federal, à luz do inciso XXI, do artigo 37, admite a

exceção à obrigatoriedade de licitação e dispõe que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública, que tem por objetivo assegurar

a igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações",

5.-

Os casos ressalvados pela Constituição estão especificados na Lei

8.666/93, que regulamenta o artigo 37, inciso XXIV, da Constituição Federal, e prevê

expressamente a dispensa de licitação "para a celebração de contratos de prestação

de serviços com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas

esferas de governo, para atividades contempladas no contrato de gestão”.

6.-

Logo, incumbe a esta Procuradoria proceder à dispensa de licitação

para contratação de Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes -

ECOA, tendo em vista que ficou comprovada a sua finalidade estatutária e que a

7.-
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SOBRAL
referida instituição se adequa aos requisitos exigidos pela legislação, que são os

dispositivos exigidos e necessários à contratação requerida.

Ademais, estão acostados aos autos documentos que comprovam a

sua inquestionável reputação ético-profissional.

8.-

Outrossim, a atividade precípua da Administração é a prestação de

serviços. O interesse primário da Administração é atender ao interesse público e ao

bem comum, fazendo-o através dos contratos administrativos, já que não detém a

expertise necessária ao atendimento de toda a diversidade de necessidades dos

administrados.

9.-

Diante do exposto, e considerando o conteúdo fático, técnico, legal e

doutrinário apresentado, esta Procuradoria OPINA pela DISPENSA DE LICITAÇÃO

para contratação de serviço com INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA,

COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - ECOA. Propondo, por conseguinte, o retorno

dos autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL para que se providencie as

medidas processuais ulteriores cabíveis, com o fim precípuo de cumprir o seu objeto.

10.-

Salienta-se que este parecer tem caráter meramente opinativo, sem

qualquer conteúdo decisório, não vinculando a Administração ou os particulares à

sua motivação ou conclusões.

11

É o parecer.12.-

Sobral/CE, 10 de Fe/eiteiro de 2017.

Antônio MendeSfC akneiro Júnior
Procurador-Adjumo ao Município

OAB/CE n° 18.085

V Secretaria a A
f.ti T 11

Tc adoção das .nedWas
. •' >-ei5
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SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER

TERMO JUSTIFICADO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO TJDL N° 010/2017

ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

A Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer através de sua Gerencia vem, mui

respeitosamente, solicitar de V. Sa., que seja declarada a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a aquisição

dos serviços abaixo relacionados:

A presente dispensa tem como objetivo de gerenciamento do sistema de proteção e

micro processo de manutenção emergencial dos equipamentos culturais localizados no município

de Sobral, desenvolvimento de atividades nas áreas de comunicação, cultura, artes, arquitetura e

urbanismo e realizar a programação dos festejos carnavalescos do municipio de Sobral, com

atividades de pré-carnaval, bloco dos sujos e o desfile das escolas de samba.

O Presente Termo Justificativo de Dispensa de Licitação tem como fundamento o art.

24, Incisos XIII e XXIV da Lei 8.666, de 21de junho de 1993, e suas alterações.

A escolha da Contratada, INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS

E ARTES - ECOA, deve-se ao fato de referida entidade ser uma Instituição Brasileira sediada no

Município de Sobral, sem fins lucrativos e capacitada para a promoção do objeto de desenvolver

atividades de formação, produção e difusão cultural, conforme Estatuto em anexo.

No concernente ao preço, releva notar que o valor global correspondente para a

citada contratação importa em R$ 2.110.809,86 (Dois milhões, cento e dez mil, oitocentos e nove

reais e oitenta e seis centavos), sendo repassados em 03 (três) parcelas, conforme plano de

trabalho em anexo.

Pelo exposto, submetemos o presente Processo Licitatório à apreciação do limo.

Secretário Municipal da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer para o devido conhecimento e,

verificada a oportunidade e conveniência para esta Pública Administração, RATIFICAR o presente

Termo de Justificativa de Dispensa de Licitação.

Sobral-CE., Mj de deÿLÍ3n

Â
ANA DELIZIER SOUZA

Iw(\

\ J
Gerente
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SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER

TERMO JUSTIFICADO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO TJDL N° 010/2017

ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

Considerando o Termo Justificado de Dispensa emitido pela Gerencia da Secretaria da

Cultura, Juventude, Esporte e Lazer do Município de Sobral, bem assim, considerando o amparo

legal dos fatos alegados no referido Termo, RATIFICO a Presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, para o

contrato com o INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - ECOA,

objetivando o gerenciamento do sistema de proteção e micro processo de manutenção emergencial

dos equipamentos culturais localizados no município de Sobral, desenvolvimento de atividades nas

áreas de comunicação, cultura, artes, arquitetura e urbanismo e realizar a programação dos festejos

carnavalescos do município de Sobral, com atividades de pré-carnaval, bloco dos sujos e o desfile

das escolas de samba, nos Termos do Art. 26, Inciso II da Lei 8.666, de 21de junho de 1993.

Efetue-se a devida publicação e a referida contratação.

Sobral-CE., AO de A£Á-Ng de .

IGOR JOSfARAÚJO BEZERRA

Secretário Municipal da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer
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milhões,cento c dezmil, oitocentos c nove reais c oitenta c seis centavos). RATA:
10/02/2017. SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER Sobrai - Ceará, 10 de fevereiro de 2017. Igor José Araújo Bezcna -
SECRETÁRIO.

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO N“ 1821 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017 - Declara de utilidade
públicapara finsde desapropriação,o imóvel que indica,e dáoutras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 66. inciso XIdaLei Orgânica do Município c/c o Art.2° e alíneaido
art. 5o do Decreto-Lein° 3.365 de 21 de junho de 1941. e, CONSIDERANDO, a
prescrição normativa descrita na alíneaiart. 5“ do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de
junho dc 1941, que considera de utilidade pública a abertura, conservação c
melhoramento dc vias ou logradouros públicos; a execução dc planos de
urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor
utilização económica,higiénicaouestética; aconstruçãoouampliação de distritos
industriais, DECRETA: Art. 1° Fica declarado dc utilidade pública para fins de
desapropriação um terreno de forma irregular, objeto da Matrícula n°
845/5°Ofício, pertencente à Daniel Arruda de Jesus e Lorena Santbrd Moreira,
localizado na Rua Benjamim s/n“- Bairro Pcdrinhas, nesta cidade, com área total
de 3.341,75m2 (três mil, trezentos e quarenta e um metros e setenta e cinco
centímetros quadrados), com as seguintes descrições: ao Noroeste/Ftente, com a
Rua Benjamim, por onde mede 65,30 metros; ao Sudeste/Fundo, com o Rio
Acaraú, por onde mede em dois seguimentos retos c descontínuos: 58,50 metros e
17,50 melros; ao Sudoeste/Esquerda, com o Rio Acaraú, por onde mede 16,00
metros e ao Nordeste/Direita, com a Travessa Benjamim, por onde mede, 33,10
metros c 45,50 metros. Art. 2°Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada
a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a
desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° O imóvel descrito e caracterizado
no art. Io deste Decreto, destina-se à urbanização e reestruturaçào da margem
esquerda do Rio Acaraú. Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITOJOSÉEUCLIDESFERRE1RAGOMESJÚNIOR,em 08 de fevereiro
de 2017. 1VO FERREIRA GOMES-Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO DE GESTÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Secretário da
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer do Município de Sobral o Sr. IGOR JOSÉ
ARAUJOBEZERRA. CONTRATADA:INSTITUTOESCOLADLCULTUR A.
COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES ECOA, representado por sua Diretora
Presidente a Sra. LUISA CELA DE ARRUDA COELHO. OBJETO:
Gcrcnciamcnto do sistema dc proteção e micro processo dc manutenção
emergencial dos equipamentos culturais localizados no município de Sobral.
desenvolvimento de atividades nas áreas de comunicação, cultura, artes.
arquitetura e urbanismo e realizar a programação dos festejos carnavalescos do
município de Sobral, com atividades dc pré-camaval, bloco dos sujos c o desfile
das escolas de samba. MODALIDADE: Dispensa n“ 010/2017. VALOR: RS
2. 1 10.809.86 (Dois milhões, cento e dez mil, oitocentos e nove reais e oitenta e
seis centavos).PRAZODEEXECUÇÃO: 03 (três) meses.DATA: 10 de fevereiro
de 2017.

CONTRATANTE:

CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISODERESULTADO FINALDELICITAÇÃO- A Comissão deI icitação
da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da
equipe de apoio designados, conforme o caso,pelas Portarias N° 00 1/20 1 7 PGM.
comunica o resultado do PREGÃO PRESENCIALN° 149/2016: Contratação de
empresa especializada nos serviços de locação de ônibus, micro-onibus e vau,
com motorista, combustível e manutenção por conta da contratada, destinado ao
Gabinete do Prefeito, conforme especificações e quantitativos contidos no anexo
01, parte integrante do Edital, tendo como resultado dos LOTES: adjudicado em
19/01/2017 c homologado em 08/02/2017. PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 10 de fevereiro de 2017.
Ricardo Barroso Castelo Branco -PREGOEIRO.

SECRETARIA DA CULTURA,JUVENTUDE,
ESPORTE ELAZER

’""Tf'
VENCEDORA

Contratado 0ifere"<3
Vr.

Estimado

IEXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da Cultura,
Juventude, Esporte e Lazer do Município de Sobral, através de sua Gerencia
comunica o resultado da Dispensa n° 010/2017, cujo objetivo é o gerenciamento
do sistema de proteção e micro processo de manutenção emergencial dos
equipamentos culturais localizados no municipio de Sobral, desenvolvimento dc
atividades nas áreas de comunicação, cultura, artes, arquitetura e urbanismo e
realizar a programação dos festejos carnavalescos do município dc Sobral, com
atividades de pré-carnaval, bloco dos sujos e o desfile das escolas de samba, tendo
como vencedor o INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO.
OFÍCIOS E ARTES ECOA, com o valor global de R$ 2.110.809,86 (Dois

Economia
(%)

• •

CONTINENTE TURISMO
LTDA - EPP _

1 253.333.33 167.200,00 86.133,33 34,00%

2 149.500,00 91.200,00 58.300,00 39,00%F. AIRTON VICTOR - ME

WAGNER MARQUES
SAMPAIO - ME

3 97.166,67 60.200.00 36.966,67 38,04%

SUB-TOTAIS 500.000,00 318.600,00 181.400,00 m


